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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA

Departamento de Suprimentos e Serviços

Divisão de Licitações


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 149/2025
PROTOCOLO Nº 18636/2025
S.C. Nº 463,466/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SÍNTESE DO OBJETO E PROCEDIMENTOS

LEGISLAÇÃO: Os procedimentos licitatórios obedecerão, integralmente, a Lei nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 8.388 de 31 de março de 2023 e suas alterações, que regulamenta, a modalidade Pregão Eletrônico, e demais legislações correlatas, bem como pelas condições estabelecidas neste Edital e anexos que o integram.

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA / CONSÓRCIO DE EMPRESAS PARA LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) SISTEMAS TOTALMENTE AUTOMATIZADOS COM AQUISIÇÃO DE TESTES PARA REALIZAÇÃO DE ENSAIOS COAGULOMÉTRICOS”.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO (GLOBAL)
MODO DE DISPUTA: ABERTO

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

DATA E HORA LIMITE PARA CREDENCIAMENTO E PREENCHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ ÀS 08h30min DO DIA 14/10/2025.
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO: ÀS 08h30min DO DIA 14/10/2025.

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES ÀS 09h DO DIA 14/10/2025.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

LOCAL: https://bnccompras.com/Home/Login 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 149/2025
EDITAL Nº 163/2025
1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 A Prefeitura Municipal de Paulínia, com sede na Avenida Prefeito José Lozano Araújo, nº 1551, Parque Brasil 500, Paulínia, Estado de São Paulo, CEP 13.141-170, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria nº 388/2024 e Equipe de Apoio designada pela Portaria nº 119/2024, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local já indicados anteriormente, fará realizar-se licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL COM EXECUÇÃO POR PREÇOS UNITÁRIOS, tendo como objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA / CONSÓRCIO DE EMPRESAS PARA LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) SISTEMAS TOTALMENTE AUTOMATIZADOS COM AQUISIÇÃO DE TESTES PARA REALIZAÇÃO DE ENSAIOS COAGULOMÉTRICOS”, conforme especificações do objeto de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde.

1.2. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor integrante do quadro de funcionários desta Prefeitura, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento dos dados gerados ou transferidos para o aplicativo, no endereço eletrônico https://bnccompras.com/Home/Login.

1.3. Para participar da licitação na plataforma é necessário o cadastro da licitante no endereço https://bnccompras.com/Home/Login. 
1.4. No caso da participação de empresas reunidas em consórcio, a obrigatoriedade do cadastro no endereço https://bnccompras.com/Home/Login é somente para a empresa líder do consórcio de empresas. 

1.5. Demais informações poderão ser obtidas no endereço https://bnc.org.br/faq/.

1.6. A licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para o preenchimento da proposta comercial e para o envio dos documentos de habilitação na plataforma do sistema eletrônico, atentando também para a data e horário de início da disputa de lances. 

1.7. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

1.8. Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo I – Especificações do Objeto/Termo de Referência
Anexo II – Minuta de Declaração Requisitos da Habilitação

Anexo III – Minuta do Contrato 
Anexo IV – Termo de Ciência e Notificação 

Anexo V – Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP

Anexo VI – Procuração para Assinatura de Contrato

Anexo VII – Modelo de Proposta Final
Anexo VIII – Declarações para a Fase de Habilitação
Anexo IX – Declaração de Pleno Conhecimento das Condições

Anexo X – Estudo Técnico Preliminar
Anexo XI – Decreto Municipal nº 8.717/2024

2 – DO OBJETO

2.1. O presente pregão tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA / CONSÓRCIO DE EMPRESAS PARA LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) SISTEMAS TOTALMENTE AUTOMATIZADOS COM AQUISIÇÃO DE TESTES PARA REALIZAÇÃO DE ENSAIOS COAGULOMÉTRICOS”.
3 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. A despesa, estimada em R$ 733.310,00, onerará os recursos das dotações nºs 
(557) 02.10.02.10.301.0032.2.037.339030.01.3100000

(559) 02.10.02.10.301.0032.2.037.339039.01.3100000

(662) 02.10.03.10.302.0037.2.037.339030.01.3100000

(664) 02.10.03.10.302.0037.2.037.339039.01.3100000

(813) 02.10.04.10.302.0046.2.037.339030.01.3100000

(815) 02.10.04.10.302.0046.2.037.339039.01.3100000

(Recursos Próprios) e demais codificações a serem conjugadas em orçamentos vindouros.
4 – DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E IMPUGNAÇÕES
4.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório deverão ser enviados em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, ou seja, até o dia 08/10/2025, às 23h59, por meio eletrônico via internet, no endereço https://bnccompras.com/Home/Login, e por meio físico até o dia 08/10/2025, às 17h00, no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Paulínia.
4.2. Para realizar uma impugnação ou solicitar um esclarecimento não é necessário a empresa ter um cadastro efetivo no sistema, a impugnação ou esclarecimento pode ser realizado pelo ACESSO PUBLICO - https://bnccompras.com/Home/Login > informações do Processo.

5 – REFERÊNCIA DE TEMPO

5.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no Sistema Eletrônico e na documentação relativa ao certame.

6 – DO CREDENCIAMENTO

6.1. A licitante deverá providenciar o credenciamento específico para este pregão até a data e horário estabelecidos no preâmbulo, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço eletrônico https://bnccompras.com/Home/Login. 
6.1.1. Decorrido o prazo para credenciamento, não mais será admitida a participação neste Pregão Eletrônico.

6.1.2. O simples credenciamento da licitante corresponderá que a empresa / consórcio de empresas atende às condições de participação no certame e eximirá o pregoeiro do disposto no art. 337-M do Decreto-Lei nº 2.848/40 (Código Penal) e posteriores alterações.

6.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site https://bnccompras.com/Home/Login.
6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal, única e exclusiva da licitante ou de seu representante legal, e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

6.4. Mais informações sobre o credenciamento e/ou uso da plataforma deverão ser obtidas diretamente pelo site https://bnccompras.com/Home/Login.
6.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou a promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

7 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

7.1. Poderão participar desta licitação as empresas / consórcio de empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado e que atenderem aos requisitos de habilitação previstos neste Edital.

7.2. Não será permitida a participação dos licitantes:

7.2.1. Suspensos temporariamente para licitar e impedidos de contratar com a Prefeitura Municipal de Paulínia;

7.2.2. Impedidos de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Paulínia, conforme Súmula nº 51 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;
7.2.3. Impedidos de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei nº 9.605/98;

7.2.4. Declarados inidôneos pelo Poder Público e não reabilitados;
7.2.5. Impedidos de licitar ou contratar por determinação do CADE – Conselho Administrativo de Defesa Econômica;
7.2.6.
Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

7.2.7.
Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

7.2.8.
Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.9. Que se enquadrem nas vedações determinadas no art. 14, inc. I ao VI e § 1º ao § 3º da Lei nº 14.133/2021:
A - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

B - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

C - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

D - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;

E - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

F - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

7.2.10. Aqueles proibidos de contratar com o poder público por decisão judicial em ação de improbidade.
7.3. Será realizada consulta para verificar se os licitantes que apresentaram proposta encontram-se apenados. Caso a pesquisa retorne apenamento de licitante pelo art. 14, III, da Lei Federal nº 14.133/2021, o Pregoeiro poderá efetuar diligência para que a licitante apresente decisão judicial suspendendo referido apenamento, se houver.  
7.4. No caso de participação de consórcio de empresas, devem ser obedecidas as seguintes condições:

7.4.1. Nenhuma empresa poderá integrar mais de uma proposta, seja na forma de consórcio ou isoladamente, sob pena de desqualificação dessa empresa e do consórcio de que participe.

7.4.2. Deverá ser apresentado documento comprobatório do compromisso público ou particular de constituição do Consórcio, subscrito pelos consorciados, onde deverão constar, clara e necessariamente os seguintes tópicos:

7.4.2.1. Denominação e Objetivo do Consórcio;

7.4.2.2. Designação da empresa responsável pelo Consórcio que deverá atender às condições de liderança do mesmo perante a Prefeitura Municipal de Paulínia, sem possibilidade de substituição posterior da empresa líder indicada na apresentação da documentação da qualificação jurídica;

7.4.2.3. Composição do Consórcio, com as proporções de capital ou valor patrimonial e responsabilidades e parcelas dos serviços atribuídas a cada um dos componentes individualmente, e seus compromissos de responsabilidade de participação solidária pelos atos praticados em Consórcio, tanto na fase de qualificação quanto na fase de execução do futuro contrato;

7.4.2.4. Declaração de irrestrita e irretratável aceitação das condições deste certame;

7.4.2.5. Prazo de duração do consórcio que deverá, no mínimo, coincidir com o prazo de execução dos futuros serviços, acrescido de 180 dias, permanecendo a responsabilidade solidária das empresas participantes do consórcio pela execução dos serviços, nos termos do artigo 618 do Código Civil, mesmo após o prazo de duração do consórcio;

7.4.2.6. Procuração dos membros do Consórcio outorgando poderes à empresa líder para representá-los no presente certame.
7.4.3. Caso o objeto do Pregão venha a ser adjudicado ao consórcio, este deverá apresentar documento de constituição registrado em data anterior à da assinatura do contrato.

8 – DAS PROPOSTAS INICIAIS
8.1. A proposta comercial inicial deverá ser preenchida, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico do Portal de Compras Eletrônicas – BNC Informática.

8.2. A licitante deverá preencher sua proposta comercial inicial no sistema eletrônico, contendo: 

a) Descrição do item/serviço a ser prestado, de acordo com o Anexo I -Termo de Referência / Especificações do Objeto;

b) Valor unitário;
c) Valor total;
8.2.1. Fica expressamente vedada a indicação de 02 (duas) ou mais marcas para cada item, a razão social da licitante, número do CNPJ, endereço, telefone/fax, e-mail, e/ou dados bancários da mesma, ou quaisquer outros dados que identifiquem o participante antes e durante a rodada de lances;
8.2.2. Caso seja possível a identificação da licitante através da sua proposta antes do fechamento da rodada de lances, a mesma estará automaticamente DESCLASSIFICADA de todo o processo licitatório, pelo Pregoeiro;
8.3. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio verificarão as propostas iniciais, desclassificando motivadamente aquelas que não estejam em conformidade com o item 8.2, preservando o menor dispêndio para a Municipalidade e evitando o rigorismo exacerbado.

8.3.1. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da etapa de lances.

9 – DOS LANCES

9.1. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva com o recebimento de lances no endereço eletrônico no dia e horário informados no preâmbulo deste edital, quando então as licitantes poderão oferecer lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sem restrições de quantidade de lances ou de qualquer ordem classificatória ou cronológica específica, mas sempre inferior à proposta de menor preço. A cada lance ofertado, o participante será imediatamente informado de seu recebimento, respectivo horário de registro e valor, pressupondo-se a necessidade de as empresas estarem conectadas ao sistema eletrônico.

9.2. Para efeito de seleção será considerado o valor global do serviço.

9.3. O intervalo de diferença entre os lances será definido no endereço eletrônico https://bnccompras.com, e se dará tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

9.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas neste edital.

9.5. Na hipótese de haver lances iguais, prevalecerá como de menor valor o lance que tiver sido primeiramente registrado.

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

9.7. Durante o transcurso da sessão de lances os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará os autores dos lances aos demais participantes.

9.8. A modalidade de disputa será aberta, cabendo aos licitantes apresentarem lances públicos e sucessivos, com prorrogações, sendo esta prorrogação automática.

9.9. A etapa de envio de lances na sessão pública durará no mínimo 10 (dez) minutos, e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. A prorrogação automática é de 02 (dois) minutos e ocorre sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação.

9.10. Em cada item, não havendo novos lances na etapa da prorrogação automática, a rodada de lances para este item é encerrada automaticamente.

9.11. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances. Os licitantes deverão consultar regularmente o sistema eletrônico para verificar o resultado da licitação.

9.12. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas em ordem crescente dos valores, considerando-se o último preço ofertado. 

10 – DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E PROPOSTAS FINAIS

10.1. Encerrada a etapa de lances e negociação, o Pregoeiro examinará a proposta de preços classificada em primeiro lugar, quanto à compatibilidade dos preços em relação ao estimado para a contratação.

10.1.1. Caso não ocorram lances deverá ser verificado o valor estimado dos bens e a especificação técnica prevista.

10.1.2. No caso de propostas iniciais de mesmo valor sem que haja o envio de lances, haverá a aplicação dos critérios estabelecidos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nessa ordem:

I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle
10.1.3. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

I - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

II - Empresas brasileiras;

III - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

10.2. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades estabelecidas neste Edital.

10.3. A proposta final dos licitantes vencedores, readequada ao último valor ofertado e referente ao(s) item(ns) ganho(s), bem como demais documentações complementares, deverão ser anexadas à plataforma em até 03 (três) horas após a solicitação do Pregoeiro ou Agente de Contratação. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a pedido do interessado, quando devidamente fundamentado. 

10.3.1. Poderá ser realizada, pelo pregoeiro ou agente de contratação, uma única diligência ao licitante vencedor para adequação da proposta final, bem como para a comprovação de sua exequibilidade.

10.3.2. A proposta final deverá conter ou estar acompanhada de:

a) Marca/Fabricante, indicando o produto/modelo e, quando aplicável, número do registro junto ao órgão competente;

b) Catálogos/ficha técnica, além das demais exigências constantes no Anexo I – Termo de Referência / Especificações do Objeto.

10.3.3. No caso de consórcio, deverá ser apresentado o documento comprobatório do compromisso público ou particular de constituição do Consórcio, conforme exigido no item 7.4.2.

10.4. No caso de ocorrer a desclassificação ou inabilitação do(s) licitante(s) que apresentou(aram) o menor preço na etapa de lances e negociação, os licitantes classificados sequencialmente serão convocados para negociarem os preços, observando-se obrigatoriamente o menor valor ofertado na etapa de lances e negociação, desde que inferiores à pesquisa de mercado. Caso os valores sejam superiores, o pregoeiro da sessão poderá opinar para a autoridade superior revogar ou cancelar referido item e/ou lote.
10.5. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

10.6. O pregoeiro suspenderá a sessão pública deste certame, informando a data e horário para retomada da mesma, momento em que verificará a(s) Proposta(s) de Preço(s) Final(is) Atualizada(s) e os Documentos de Habilitação da(s) empresa(s) / consórcio de empresas classificada(s) com menor(es) lance(s), conforme disposições contidas no presente Edital.

10.7. O Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio, verificará as propostas finais enviadas, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.

10.7.1. A licitante que não enviar a proposta comercial final atualizada e, quando aplicável, as demais documentações complementares, no prazo e nos termos definidos no item 10.3., será automaticamente desclassificada no item.

10.8. A proposta final deverá estar assinada pelo Representante Legal da licitante, citado nos documentos de habilitação, em papel timbrado, em linguagem concisa, sem rasuras ou ressalvas, emendas, borrões ou entrelinhas que prejudiquem sua análise, conforme modelo do Anexo VII, contendo os valores unitário e total de cada item, com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula, em moeda corrente nacional, incluindo, obrigatoriamente, todas as despesas com encargos sociais, tributos, descontos, frete, emolumentos, impostos, despesas em geral e demais condições de fornecimento que seja devida em decorrência, direta e indireta, do fornecimento do objeto desta licitação.

10.8.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da abertura do certame. Não sendo indicado o prazo de validade, fica subentendido como de 60 (sessenta) dias.

11 – DA HABILITAÇÃO
11.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
11.1.1. A empresa participante e, no caso de consórcio, cada uma das empresas consorciadas, deverá apresentar:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.
11.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
A empresa participante e, no caso de consórcio, cada uma das empresas consorciadas, deverá apresentar:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ).
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou sua isenção;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.
e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS.
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, nos termos da Lei Federal nº 12.440/2011.

g) Declaração da licitante subscrita por seu representante legal:

g.1) De que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, ressalvado na condição de aprendiz, conforme determina o artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal.

11.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
A empresa participante e, no caso de consórcio, cada uma das empresas consorciadas, deverá apresentar:

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

a1) As licitantes sediadas no Estado de São Paulo deverão observar o Comunicado SPI nº 53/2015 publicado no Diário da Justiça Eletrônico aos 02/09/2015, Caderno Administrativo, Edição 1959, 11.

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
b1) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício, no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
b2) No caso de empresas licitantes individuais, o patrimônio líquido deverá ser igual ou superior ao valor de R$ 73.331,00 (setenta e três mil, trezentos e trinta e um reais), o que corresponde a 10% (dez por cento) do valor previsto para 1 (um) ano de contrato.
b3) No caso de consórcio de empresas, o patrimônio líquido deverá ser igual ou superior ao valor de R$ 95.330,30 (noventa e cinco mil, trezentos e trinta reais e trinta centavos), o que corresponde ao valor previsto no subitem acima, acrescido de 30% (trinta por cento), nos termos do art. 15 § 1º da Lei nº 14.133/2021.
c) Análise econômico-financeira subscrita por profissional habilitado da área contábil representante da empresa, que deverá ser feita através dos índices econômicos abaixo relacionados: 
c1) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1,00 sendo: 
ILC = AC/ PC, onde: 

ILC= Índice de Liquidez Corrente 
AC = Ativo Circulante 
PC = Passivo Circulante 
c2) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior do que 1,00 sendo: 
ILG = AC + RLP/ PC + ELP, onde: 

ILG = Índice de Liquidez Geral 
AC = Ativo Circulante 
RLP = Realizável a Longo Prazo
PC = Passivo Circulante
ELP = Exigível a Longo Prazo 
c3) Índice de Endividamento Geral (IEG) igual ou menor do que 0,80 sendo:
IEG = PC + ELP/AT, onde:

IEG = Índice de Endividamento Geral
PC= Passivo Circulante
ELP = Exigível a Longo Prazo
AT = Ativo Total
11.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO - OPERACIONAL
A empresa participante e, no caso de consórcio, cada uma das empresas consorciadas, deverá apresentar:

14.1. No mínimo 01 (um), atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que demonstre sua capacidade operacional e que comprove aptidão da contratada em locação de equipamento para realização de exames laboratoriais, com fornecimento de reagentes, devendo conter em seu corpo:
a) Dados completos do emissor, tais como: razão social, CNPJ, endereço e telefone;
b) Dados da empresa licitante, minimamente: razão social, CNPJ e endereço;
c) Especificação dos produtos fornecidos e suas quantidades;
d) Informação quanto à satisfação do contratante em relação à execução do objeto;
e) Assinatura do representante legal do emissor, sendo aceita assinatura digital em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
11.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES
A empresa participante e, no caso de consórcio, cada uma das empresas consorciadas, deverá apresentar:

a) Declaração conjunta da licitante subscrita por seu representante legal:

a.1) De que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme inciso IV do artigo 63 da Lei 14.133/2021.

a.2) De que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, em atendimento ao disposto no artigo 63, § 1º da Lei 14.133/2021, sob pena de desclassificação do certame.

11.5. DA VISITA TÉCNICA
11.5.1 - A Visita Técnica poderá ser realizada em dias e horários de expediente da Administração Pública, até o dia anterior a entrega das propostas, e deverá ser previamente agendada perante a Coordenação do Laboratório Municipal de Paulínia através do telefone (19) 3874-5558, com a Sra. Lívia Barcellos Gazarra, Sra. Regina Tomie Uekane Lauand ou Sra. Adriana Daniela Bueno, e-mail lab.paulinia@gmail.com acompanhado de técnico indicado pelo Laboratório Municipal de Paulínia. A visita técnica será individual, de acordo com o determinado no Art. 63, § 4º, da Lei 14.133/2021.

11.5.2 - Quando da visita, o representante da LICITANTE designado para tal, deverá trazer Carta de Preposição em folha timbrada da LICITANTE, onde constem seu endereço e contatos, número do processo licitatório e data de agendamento da visita, nome completo do preposto e documento do mesmo.

OBSERVAÇÃO: A visita técnica não será obrigatória para fins de habilitação, não podendo, porém, a LICITANTE alegar desconhecimento do local ou condições do local do Objeto deste Procedimento.

Caso a empresa opte por não realizar a visita técnica, a mesma deverá entregar, devidamente assinado pelo responsável técnico da licitante Declaração, conforme ANEXO IX, de conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, conforme determina o art. 63, § 3º da Lei 14.133/2021.

12 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticado por quaisquer dos membros da equipe de apoio, Pregoeiro, funcionário da Divisão de Licitações ou por quem estiver secretariando a sessão no ato da sua apresentação.
12.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões.
12.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.

12.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
12.5. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não a participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda a documentação de ambos os estabelecimentos.

12.6. O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sítios dos órgãos expedidores na internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico.

12.7. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, desde que não contrariem a Lei, até o julgamento das habilitações, inclusive mediante:

a) substituição e apresentação de documentos, em conformidade com o art. 64 da Lei nº 14.133/2021, que: após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame, e (b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.
c) Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata, ou outro documento de acesso a todos os participantes (CHAT de mensagens), e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
12.8. Os documentos para as habilitações fiscal, social e trabalhista, de acordo com os documentos exigidos no artigo 68, I ao IV, da Lei nº 14.133/2021; poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante vencedor, inclusive por meio eletrônico, consoante art. 68, § 1º da Lei nº 14.133/2021.

12.9. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital e tendo sido aceito o menor preço apurado, o Pregoeiro declarará a empresa / consórcio de empresas vencedora do(s) respectivo(s) item(ns).

12.10. Se a proposta de preços não for aceitável ou se a Licitante não atender aos requisitos de habilitação, caberá ao pregoeiro convocar o autor do segundo menor lance e, se necessário, observada a ordem crescente de preços, o(s) autor(es) dos demais lances, até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao Edital e seus anexos, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.

12.11. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à Sessão Pública do Pregão Eletrônico constarão em Ata divulgada no Sistema Eletrônico, bem como no site desta Prefeitura, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas na legislação pertinente.

13 – DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor, o licitante que desejar recorrer deverá manifestar imediatamente sua intenção durante a sessão pública do certame, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de memoriais, que deverão ser apresentados em campo próprio do sistema eletrônico, por escrito, ficando os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões, também via sistema eletrônico, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

13.1.1. Conforme determina o Art. 165 § 1º da Lei 14.133/2021 poderá ser interposto recurso nas seguintes situações:

a) do julgamento das propostas;

b) do ato de habilitação ou inabilitação do licitante.

13.1.2. O protocolo deverá ser feito por meio eletrônico via Internet, no endereço https://bnccompras.com/Home/Login, em local próprio, ou por meio físico até às 17h00 no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Paulínia, respeitando os prazos da Sessão Pública.

13.1.3. Caso haja retomada de sessão, cuja data e horário será definido pelo Agente de Contratação no transcorrer da sessão anterior e constará em ata da mesma, a interposição de recurso se dará após a etapa de análise da documentação de habilitação, quando for o caso.

13.2. A ausência de manifestação imediata do licitante importará na decadência do direito de recurso e no encaminhamento do processo à autoridade competente para homologação e adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

13.3. Interposto o recurso, o Agente de Contratação poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente – Secretário da Pasta solicitante.

13.3.1. O prazo para proferir a decisão será de no máximo 10 (dez) dias úteis.

13.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Prefeito Municipal adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento.

13.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1. A adjudicação/homologação será feita pelo valor unitário e pelo valor total da contratação. 
15 – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO
15.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em conformidade com o descrito nas especificações do objeto de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde.
15.2. Não se admitirá a entrega ou prestação contratual ocorrida além do prazo entabulado, salvo justificação prévia, escrita e fundamentada do gestor do contrato, avalizada pela Secretaria da respectiva pasta.

15.3. Não se admitirá, em nenhuma circunstância, a prestação para além do saldo contratual.

15.4. O prazo para execução dos serviços referente a esta licitação será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado/alterado nos limites permitidos por Lei.

16 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
16.1. O objeto somente será recebido se estiver plenamente de acordo com as especificações, contidas no Anexo I e/ou Termo de Referência do presente Edital. 
16.2. O recebimento, no caso de serviços será:

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade dos serviços prestados no período com as exigências contratuais e Termo de Referência do presente edital.
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, em prazo não superior a 90 (noventa) dias corridos a contar do recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

17 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
17.1. O pagamento será efetuado de forma parcelada, em 30 (trinta) dias, de acordo com os serviços efetivamente prestados e devidamente atestados pela Secretaria Municipal de Saúde e com os preços unitários constantes da planilha de preços da(s) licitante(s) vencedora(s).
17.1.1 A contagem do prazo de 30 (trinta) dias se iniciará a partir do ateste da nota fiscal, conforme Decreto nº 8.595/2024 de 16 de fevereiro de 2024.

17.1.2. Recebidos os serviços, a Contratada emitirá a respectiva nota fiscal/fatura acompanhada das certidões que comprovem a manutenção das condições habilitatórias nos termos da Lei nº 14.133/2021, sendo que a manutenção, o acompanhamento e a fiscalização da documentação deverão ser efetuados pela Secretaria Municipal de Saúde, através do(a) gestor(a) contratual.
17.1.3. Conforme o protocolo ICMS 42/09, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes (Exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta. 
17.1.4. Aferidos os serviços e documentos anexados à nota fiscal/fatura pela Secretaria Municipal de Saúde, esta emitirá o seu recebimento e encaminhará para a Secretaria Municipal de Finanças providenciar o respectivo pagamento.

17.1.5. Os pagamentos a serem efetuados pelo MUNICÍPIO DE PAULÍNIA, não obstante o prazo acima fixado, obedecerão às normas da Lei Federal nº 14.133/2021 e posteriores alterações.

17.1.6. Não haverá correção monetária entre o ateste da Nota Fiscal e o efetivo pagamento, respeitando os prazos previstos no presente Edital. Porém, ocorrendo inadimplemento / mora no pagamento, incidirá o mesmo coeficiente de atualização monetária previsto no presente Edital. O regramento seguira as orientações proferidas na Portaria 001/2024/SMF de 20/02/2024, publicada no Diário Oficial do Município em 22/02/2024.

17.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 

17.3. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.

17.4. Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data do orçamento estimado em 05/08/2025. Após cada período de 12 (doze) meses, os valores contratados poderão ser reajustados, visando a adequação aos preços de mercado pela variação percentual, com base no indicador INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IBGE).

18 – DA CONTRATAÇÃO 
18.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente Edital. 

18.2. A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da convocação, assinar o termo de contrato. O prazo estabelecido no edital para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação fundamentada do interessado, desde que o motivo seja aceito pela Secretaria requisitante.
18.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
18.3.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º do artigo 90 da Lei nº 14.133/2021, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

I – Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

II – Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

18.4. O prazo da contratação terá a duração de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, de acordo com o artigo 105 e seguintes da Lei 14.133/2021.
18.5. A execução contratual e sua fiscalização deverão ser de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, através da respectiva gestora, a servidora Sra. Lívia Barcellos Carvalho Gazarra, cujas atribuições são:
a) Controlar os saldos contratuais e orçamentários; 

b) Controlar os prazos de vigências contratuais, incluindo-se aditamentos, prorrogações e/ou reajustes;

c) Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato quando da ocorrência de descumprimento das cláusulas acordadas e solicitar através dos protocolos administrativos as devidas providências; 

d) Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias para o bom andamento das prestações de serviços; 

e) Acompanhar e atestar o recebimento definitivo dos materiais e produtos, desde que atendidas especificações de responsabilidade da secretaria requisitante e as obrigações contratuais; 

f) Solicitar ou ratificar por escrito o Atestado de Capacidade Operacional e/ou Profissional quando requerido pela contratada, desde que atendidas plenamente as obrigações contratuais, e devidamente atestado o efetivo cumprimento das mesmas, conforme edital e contrato, para o Fundo Municipal de Saúde;

g) Atestar e encaminhar ao Setor competente as notas fiscais em estrito cumprimento ao Edital e Contrato para os procedimentos quanto aos trâmites administrativos relacionados aos respectivos pagamentos;
h) Designar formalmente um servidor para acompanhar a fiscalização da execução de cada contrato de prestação e/ou aquisição de produtos.

i) Verificar e atestar se o contratado mantém as mesmas condições habilitatórias, bem como a manutenção de regularidade fiscal durante toda a vigência contratual.

j) Verificar e atestar se o contratado mantém o cumprimento das obrigações trabalhistas, na forma do Art. 121, § 3º da Lei nº 14.133/2021;

k) Verificar e atestar se o contratado mantém o capital social integralizado compatível com o número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974.

18.5.1. A ação da fiscalização contratual não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

19 – DAS SANÇÕES 
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que:

I – Com dolo ou culpa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
II - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;

III - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

A - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

B - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

C - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

D - Deixar de apresentar amostra;

E - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

IV - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta ou recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

V - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação.

VI - Fraudar a licitação.
VII - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

A - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

B - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

C - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

VIII - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

IX - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 e arts. 156 e 157 do Decreto nº 8.388/2023 e suas alterações, a Administração poderá, garantida a prévia defesa e o contraditório, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

A - Advertência;

B - Multa;

C - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Paulínia; e

D - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

A - A natureza e a gravidade da infração cometida;
B - As peculiaridades do caso concreto;
C - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
D - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
E - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado / valor empenhado (em caso de Ata de Registro de Preços) da respectiva Autorização de Fornecimento, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da comunicação oficial.

I - Para as infrações previstas na Clausula 19.1, I, II e III: a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

II - Para as infrações previstas na Clausula 19.1, IV, V, VI, VII, VIII e IX: a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

III - Por dia de atraso na entrega injustificado: 0,5% por dia de atraso, sobre o valor solicitado na entrega, conforme Autorização de Fornecimento ou Solicitação de Compra, até o Trigésimo dia, configurando-se, após esse prazo, a hipótese de rescisão unilateral da avença por parte dessa Administração pela inexecução, parcial ou total, de seu objeto.

IV – Por inexecução contratual parcial: 15% sobre o valor do saldo contratual (em caso de Ata de Registro de Preços) da respectiva Autorização de Fornecimento.

A – Sobre a parcela não executada do ajuste decorrente deste certame; ou por material não aceito pela Contratante e não substituído no prazo fixado por esta, prazo este que não excederá 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação.
V – Por inexecução contratual total: 30% sobre o valor do contrato licitado (em caso de Ata de Registro de Preços) da respectiva Autorização de Fornecimento.

VI – As multas, calculadas como acima, deverão ser recolhidas no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada por esta Administração.
A - As multas, calculada como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor total, de quaisquer pagamentos devidos à adjudicatária, mesmo que referentes a outras avenças, ou deduzidas de eventual de garantia de contrato. Poderão, alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa do Município para cobrança executiva ou cobradas judicialmente.

B - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações acima descriminadas, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021.

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis – que será nomeada pelo Secretário da Pasta requisitante - que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior – Sr. Prefeito Municipal, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

20 – DA GARANTIA CONTRATUAL 
20.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 

21 – DO SISTEMA ELETRÔNICO
21.1 O comparecimento ao site do representante legal da licitante é imprescindível em todas as sessões pertinentes a este certame licitatório, e sua ausência nos horários e datas marcadas no CHAT MENSAGENS implicará na aceitação de todas e quaisquer decisões tomadas pelo Pregoeiro e aceitas pelas licitantes presentes.

21.2. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

21.2.1. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

21.2.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico poderá ser suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro aos licitantes participantes. 

22 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
22.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.2. Quanto a marcas: qualquer menção a marca/modelo que porventura conste deste Edital e seus anexos configuram-se como simples referência para cotação dos produtos solicitados, sendo que serão aceitos similares ou de qualidade / tecnologia superior. 

22.3. Quanto a medidas: as medidas constantes do presente edital e seus anexos são aproximadas, admitindo-se variações permitidas pela Legislação específica.

22.4. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas a serem assinadas pelo Pregoeiro. 

22.5. A homologação do presente certame será divulgada no Diário Oficial do Estado e no Diário Oficial do Município.

22.6. Eventuais retificações do Edital serão disponibilizadas no endereço https://bnccompras.com/Home/Login.
22.7. O preenchimento da proposta sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas.

22.8. Com o simples preenchimento da proposta, os licitantes expressam o pleno conhecimento, declaram e se submetem plenamente às seguintes condições:

a) Que atende às condições de participação no certame e assim eximirá a Administração do disposto no art. 337-M do Decreto-Lei nº 2.848/40 (Código Penal) e posteriores alterações.

b) Que tomou conhecimento de todas as informações locais para o cumprimento das obrigações relacionadas ao objeto da licitação, que o mesmo está perfeitamente definido e que tem a exata compreensão da futura execução do objeto.

c) Que assume a inteira responsabilidade pela perfeita execução do objeto que está sendo licitado, se for contratada, e adere plenamente aos termos do presente Edital como integrante do contrato que resultar independentemente de sua transcrição.

d) Que assegura que atende as normas relativas à saúde e à segurança do trabalho.    

22.9. O(s) licitante(s) contratado(s) fica(m) obrigado(s) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento, até os limites da Lei Federal nº 14.133/2021 e posteriores alterações.

22.10. É de inteira responsabilidade dos licitantes o acompanhamento dos esclarecimentos/adendo/erratas ou quaisquer outras informações acerca da presente licitação, dos quais serão publicados avisos no DOE (Diário Oficial do Estado de São Paulo) e disponibilizados na íntegra no endereço https://bnccompras.com/Home/Login. 
22.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o Foro da Comarca de Paulínia (SP).

22.12. É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, conforme art. 64 da Lei nº 14.133/2021.
22.13. Deverão ser observadas as diretrizes quanto ao cumprimento obrigatório das Normas Técnicas para servidores/empregados municipais, empregados de empresas contratadas e prestadores de serviço da municipalidade, em cumprimento ao Decreto Municipal nº 8.717, de 12 de outubro de 2024 (Anexo XI).

22.14. Constituem parte integrante do contrato ou outro instrumento equivalente resultante desta licitação, mesmo que não transcritos, todos os itens deste edital, seus anexos, a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) vencedora(s) e quaisquer outros documentos ou cartas que porventura sejam apresentados em qualquer fase da licitação para complementar ou esclarecer a instrução do processo.

Paulínia, 26 de setembro de 2025.  
DANILO BARROS

PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
O presente termo de referência tem por objeto: LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) SISTEMAS TOTALMENTE AUTOMATIZADOS COM AQUISIÇÃO DE TESTES PARA REALIZAÇÃO DE ENSAIOS COAGULOMÉTRICOS, conforme especificações técnicas detalhadas no subitem abaixo e nos Requisitos da Contratação constantes deste Termo de Referência.
	ITEM
	QTDE
	UNID
	ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS
	VALORES ESTIMADOS

	
	
	
	
	Valor para 2 sistemas (R$)
	Total 12 Meses

(R$)

	1.1
	12
	MESES
	LOCAÇÃO DE 02 (dois) SISTEMAs TOTALMENTE AUTOMATIZADOs PARA REALIZAÇÃO DE ENSAIOS COAGULOMÉTRICOS, COM FORNECIMENTO DE REAGENTES E INSUMOS
	6.150,00
	73.800,00

	ITEM
	QTDE
	UNID
	ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS
	Unitário (R$)
	Total

(R$)

	1.2
	40.000
	TESTES
	REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE PROTROMBINA (TP/ AP)
	6,50
	260.000,00

	1.3
	40.000
	TESTES
	REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL E ATIVADA, SENSÍVEL AO ANTICOAGULANTE LÚPICO (TTPA). 
	6,87
	274.800,00

	1.4
	1.500
	TESTES
	 REAGENTE PARA DOSAGEM DE FIBRINOGÊNIO
	8,50
	12.750,00

	1.5
	4.500
	TESTES
	REAGENTE PARA DOSAGEM DE D-DÍMERO. 
	24,88
	111.960,00

	VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
	R$ 733.310,00


1.2. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO

1.2.1. Os itens objeto dessa licitação são classificados como serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade estão objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

1.3. PARCELAMENTO DO OBJETO

1.3.1. Os serviços solicitados, embora divisíveis, possuem compatibilidade intrínseca entre si, por fazerem parte de uma mesma categoria. Aconselha-se que a adjudicação ocorra por LOTE, pois os testes deverão estar adequados a um sistema validado para os mesmos. 

Os reagentes para cada teste (TP, TTPA, fibrinogênio e d-dímero) de cada fabricante, já em bula, trazem as especificações e valores de referência para equipamentos de mesma marca, de maneira a assegurar os melhores padrões de reprodutibilidade, especificidade e principalmente qualidade, não sendo possível aplicar o parcelamento para o objeto desta contratação. em resumo, não é possível termos fornecedores distintos para equipamentos e testes. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Está disposta no Estudo Técnico Preliminar, que será publicado como anexo do Edital.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Está disposta no Estudo Técnico Preliminar, que será publicado como anexo do Edital.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

4.1.1. A proposta deverá estar assinada pelo representante da empresa, em papel timbrado, em linguagem concisa, sem rasuras ou ressalvas, emendas, borrões ou entrelinhas que prejudiquem sua análise.
4.1.2. Caso não seja preenchida neste formulário, a proposta deverá ser apresentada conforme este modelo, contendo os valores unitários e total de cada item, com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula, em moeda corrente nacional, incluindo, obrigatoriamente, todas as despesas com encargos sociais, tributos, descontos, frete, emolumentos, impostos, despesas em geral e demais condições de fornecimento que seja devida em decorrência, direta e indireta, do fornecimento do objeto deste certame.
4.1.3. As propostas deverão conter as seguintes especificações para cada um dos produtos cotados:
a) Marca e fabricante;
b) Número do registro no Ministério da Saúde / ANVISA;
4.2. Especificações técnicas - Equipamentos analisadores automatizados
4.2.1. A empresa vencedora deverá instalar 2 (dois) equipamentos totalmente automatizados, multiparamétricos, idênticos, novo(s), sem uso anterior, em linha de produção e atestado pelo fabricante, para realização de exames que avaliem os parâmetros de hemostasia, sendo eles: tempo de protrombina - TPAP, tempo de tromboplastina parcial ativada- TTPA, fibrinogênio e D-dímero. 
4.2.2. Os equipamentos deverão ter identificação positiva de amostras através de interfaceamento bidirecional por código de barras, via leitor de código de barras acoplado ao equipamento.
4.2.3. Deverá permitir a introdução manual de identificação de pacientes, bem como a seleção dos testes a serem realizados em caso de falha no sistema de interface. 
4.2.4. O software deverá estar em português.
4.2.5. Deverá permitir carregamento contínuo de amostras, reagentes e cubetas.
4.2.6. Sistema de alimentação automático e contínuo de amostras em racks, podendo ser dividido em racks de 5 ou 10 posições de amostras cada, incluindo amostras de urgência sem interromper a programação prévia.
4.2.7. Sistema randômico. 
4.2.8. Velocidade mínima 100 testes / hora, por equipamento, considerando TP/TTPA.
4.2.9. Capacidade de realização de testes simultaneamente ou isolados (TP/TTPA / fibrinogênio/ D-dímero) com liberação de resultados por paciente.
4.2.10. A metodologia usada poderá ser coagulométrica, turbidimétrica ou cromogênica, com leitura mecânica e/ou óptica.
4.2.11. Com módulo de perfuração de tubo para amostras em tubo fechado (cap piercing).
4.2.12. Deverá permitir a utilização de tubos primários (tubos de 2 a 4,5 ml) sem a necessidade de adaptadores e secundários com adaptadores específicos de cada equipamento, para amostras de pequeno volume (em cubetas, eppendorf e “sample cups”).
4.2.13. Sistema de detecção automático de nível de amostras e reagentes.
4.2.14. Sensor de nível de esgoto.
4.2.15. Dispositivo de cubetas “on board”, transporte e descarte automático dos mesmos.
4.2.16. Pipetagens, lavagens, calibração e cálculos de resultados devem ser totalmente automatizados. os resultados deverão estar disponíveis para visualização em tela e impressão.
4.2.17. A pipetagem deve ter agulhas separadas para amostras e reagentes, de modo a impedir “arraste”.
4.2.18. O compartimento de reagentes deverá ser refrigerado.
4.2.19. Reagentes passíveis de sedimentação após reconstituição deverão utilizar homogeneizador magnético fornecido pelo fabricante do equipamento.
4.2.20. O gerenciamento dos reagentes deverá ser completamente automatizado, através de código de barras, possibilitando o acesso a número de lote, data de validade, volume e estabilidade “on board”.
4.2.21. Reagente de TP com ISE próximo a 1.0, com origem de fator recombinante humano para evitar interferência de medicações sem necessidade de incubação prévia. 
4.2.22. Controle de qualidade deverá abranger gráfico de levey-jennings e ter ensaios em no mínimo 2 (dois) níveis (normal e patológico).
4.2.23. Os resultados deverão ser expressos em segundos, RNI e atividade em porcentagem para TP, segundos e relação do TTPA, fibrinogênio em MG/DL e D-dímero em NG/ml. 
4.2.24. Repetição automática de resultados anormais, fora das faixas de tolerância estabelecidas pelo operador.
4.2.25. Poderá o equipamento ter autocrítica para a liberação dos testes considerando os índices sorológicos de icterícia, lipemia e hemólise.
4.2.26. Validação automática dos resultados. 
4.2.27. A empresa contratada será responsável pela substituição, troca ou reposição dos produtos entregues com danos, defeitos ou não compatíveis com as especificações deste Termo de Referência.
4.3. REQUISITOS RELACIONADOS A REAGENTES E INSUMOS
4.3.1. Reagente de TP com ISE próximo a 1.0, com origem de fator recombinante humano para evitar interferência de medicações sem necessidade de incubação prévia. 
4.3.2. Reagente para determinação de TTPA deve ser sensível ao anticoagulante lúpico, permitindo que o teste detecte interferências causadas por esse fator.
4.3.3. Deverão também ser considerados insumos, ponteiras para pipetas calibradas, microtubos (tipo eppendorf) 0,5 a 1,0 ml, entre outros materiais que se façam necessários. 
4.3.4. Os reagentes gastos com repetições de exames, calibradores, controles e manutenção dos equipamentos e sistemas quando da ocorrência de paradas ou quebras correrão por conta do licitante vencedor. 
4.3.5. A empresa licitante vencedora deverá arcar com todo os custos de reagentes que sejam contaminados ou invalidados por paradas do equipamento, por problemas técnicos ou por contaminações que não sejam ocasionadas pelos operadores do laboratório. 
4.3.6. Os reagentes e calibradores devem conter em seu rótulo o nome, prazo de validade e número do lote bem legíveis e as respectivas bulas devem conter todas as informações técnicas.
4.3.7. A empresa licitante vencedora deverá fornecer a FISPQ (Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos) ou FDS (Ficha de Dados de Segurança) quando algum reagente ou insumo se enquadrar na norma ABNT NBR 14725:2023.
4.4. outros requisitos necessários à contratação
4.4.1. Os equipamentos deverão vir acompanhados de computador multitarefa, com sistema para gerenciamento de dados do equipamento, para operação do instrumento, calibração, controle de qualidade e software que possibilite o interfaceamento compatível com o sistema de informação utilizado no laboratório do Hospital Municipal de Paulínia. 
4.4.2. A empresa vencedora deverá fornecer teclado alfanumérico, monitor, impressora a laser e todos os acessórios necessários ao funcionamento do sistema, em número adequado e com as especificações necessárias definidas pelo fabricante e compatíveis com as necessidades dos equipamentos instalados.
4.4.3. Disponibilizar “NOBREAK” com autonomia para manter o equipamento em no mínimo 30 (trinta) minutos em pleno funcionamento e estabilizador de tensão elétrica. 
4.4.4. Para a realização do controle de qualidade, fornecer calibradores e plasma controle em dois níveis (normal e patológico) em quantidades suficientes para realizar todos os parâmetros adquiridos conforme indicação do fabricante. deverá fornecer, sem ônus à Prefeitura Municipal de Paulínia, todos os reagentes adicionais, tais como soluções de lavagem e limpeza, desproteinizantes, e outras soluções recomendadas pelo fabricante na quantidade necessária e suficiente para a realização dos testes adquiridos e manutenções dos equipamentos. 
4.4.5. Fornecer interface junto ao sistema do laboratório juntamente com duas licenças de uso para o software LIS, instalado no laboratório, sem ônus ao Laboratório Municipal de Paulínia.
4.4.6. O interfaceamento ao sistema informatizado do hospital deverá ser finalizado em no máximo 15 (quinze) dias após a entrega dos mesmos.
4.4.7. Fornecer ribbons, etiquetas, papel sulfite/ A4, toners e outras necessidades e ou insumos considerando as determinações do software lis instalado no laboratório. 
4.4.8. Fornecer no mínimo um computador completo, considerando as especificidades do software lis para que usuários acompanhem o status da realização dos testes e consequentemente a liberação dos resultados.
4.4.9. Fretes e tributos serão de total responsabilidade da contratada, não restando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Paulínia. 
4.4.10. Correrão por conta da contratada as despesas de desembarque, ajudantes, empilhadeiras ou similares, embalagem, seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto da licitação.
4.5. Requisitos gerais

4.5.1. Os equipamentos ofertados deverão ser novos, comprovados através da nota fiscal dos equipamentos, estar em linha de fabricação atual, não podendo ser protótipos ou sistemas em fase de obsolescência tecnológica. 
4.5.2. Caso, durante toda a vigência do contrato, surjam metodologias ou modelos de equipamentos mais modernos, fornecidos pela contratada, a mesma poderá, automaticamente, sem qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Paulínia, substituir o(s) equipamento(s) instalado(s) pelo(s) modelo(s) mais atual(is) do mercado.
4.5.3. Caso sejam necessárias adequações físicas, elétricas, hidráulicas, ou de lógica, para permitir a instalação e o pleno funcionamento dos equipamentos ofertados, incluindo os itens subsequentes abaixo, estas correrão por conta da contratada, incluindo materiais e mão de obra necessárias, sem qualquer ônus ao Hospital Municipal de Paulínia.
4.5.4. Sendo necessárias adequações mencionadas, considerar que o andar inferior será afetado, principalmente se houver necessidade de modificar canalizações de esgoto, quando então, onde necessário, o forro de gesso deverá ser removido e reconstruído, incluindo pintura; poderá haver remoções de luminárias, com posterior reinstalação. 
4.5.5. Os mobiliários, bancadas e estruturas para fixação de equipamentos, necessários para a instalação de todo e qualquer equipamento e acessório, serão de responsabilidade da contratada. as mesas e bancadas para instalação de computadores e impressoras também deverão ser instaladas pela contratada.
4.5.6. Caso o(s) equipamento(s) gere(m) resíduos líquidos que demandem tratamento específico antes de seu descarte em rede comum de esgoto, caberá à contratada fornecer recipientes adequados, em número e volume suficientes, ao armazenamento dos resíduos até sua coleta pelo setor de gerenciamento de resíduos. 
4.5.7. Durante o período de utilização dos equipamentos e sistemas, serão avaliados, mensalmente, os principais indicadores relacionados ao desempenho desses, quais sejam, MTBR (tempo médio entre falhas), MTBR (tempo médio para reparos), percentual de disponibilidade dos equipamentos e monitoramento de manutenções preventivas e corretivas. na eventualidade da deterioração dos indicadores de desempenho, evidenciada pela transgressão dos níveis de aceitabilidade definidos pela gestão da qualidade do Hospital Municipal de Paulínia, a contratada deverá proceder à troca imediata do(s) equipamento(s) comprometido(s), sem ônus à Prefeitura Municipal de Paulínia. 
4.5.8. Fornecer sem ônus adicional para o Hospital Municipal de Paulínia, todos os acessórios necessários ao perfeito funcionamento do equipamento, tais como: estabilizador, nobreak, impressora, leitor de código de barras, etc.
4.5.9. Pretende-se com a presente aquisição proporcionar a garantia de uma assistência adequada em cuidados de saúde da população assistida pelo Sistema Único de Saúde (SUS), fomentando uma gestão eficiente dos recursos disponíveis para a saúde pública
a) locação de 02 (dois) sistemas totalmente automatizados com aquisição de testes para realização de ensaios coagulométricos.
4.6. GARANTIA DOS PRODUTOS

4.6.1 A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações previstas na lei nº 8.078 de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor, e alterações subsequentes.

4.6.2 A empresa CONTRATADA será responsável pela substituição, troca ou reposição dos produtos entregues com danos, defeitos ou não compatíveis com as especificações deste Termo de Referência.

4.7. ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.7.1 Dos equipamentos: até o máximo de 60 (sessenta) dias, contados do envio da Autorização de Fornecimento (empenho) por e-mail.
4.7.2 Os equipamentos deverão ser transportados e armazenados de acordo com as recomendações do fabricante. 
4.7.3 A empresa vencedora, podendo ser através de contratação de empresa transportadora, se encarregará de todo o processo de entrega até a chegada dos equipamentos ao laboratório, tais como empilhadeiras, carrinhos de carga e número suficiente de ajudantes aptos a realizar o serviço.
4.7.4 A empresa vencedora deverá fornecer sem ônus adicional para o Hospital Municipal de Paulínia, todos os acessórios necessários ao perfeito funcionamento do equipamento, tais como: estabilizador, nobreak, impressora, leitor de código de barras, etc.
4.7.5. Reagentes e insumos: deverão ser entregues de acordo com a solicitação elaborada pela equipe técnica do setor de hemostasia. 

4.7.6. Em caso de atraso na entrega dos materiais, que impeçam a utilização dos equipamentos, a contratada arcará com os custos decorrentes das realizações dos exames em laboratório privado, conforme plano de contingência supracitado, para não comprometer a entrega dos resultados aos pacientes.
4.7.7. A empresa vencedora deverá fornecer todos os reagentes de lote único, por entrega, com prazo de validade superior a seis meses, a partir da data de entrega, com exceção dos insumos e acessórios de vida útil curta, em função da limitada durabilidade do material. A entrega deverá ser parcelada de acordo com as necessidades técnicas do Laboratório do Hospital Municipal de Paulínia. 
4.7.8. Os reagentes e insumos, objetos deste contrato, deverão ser fornecidos conforme solicitação da contratante e deverão ser entregues no prazo máximo de 7 (sete) dias, contados a partir do recebimento da solicitação de entrega por qualquer meio telemático.
4.7.9. Reagentes e insumos que forem entregues danificados e ou sem os devidos cuidados de conservação, particularmente no que se refere à manutenção da temperatura adequada durante o transporte, serão recusados e automaticamente devolvidos, sendo que a empresa deverá substituir imediatamente ao laboratório todo o material considerado em situação de “não conformidade” pela equipe técnica. 
4.7.10. A transportadora contratada pela empresa para a entrega dos reagentes e insumos se encarregará de trazer carrinhos de carga e ajudantes em número suficiente e aptos a realizar o serviço.
4.7.11. Endereço de entrega:
· LABORATÓRIO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE PAULÍNIA

Rua Miguel Vicente Cury, 100. Bairro Nova Paulínia. Paulínia/SP 

CEP: 13140-295

Horário de entrega: 08h às 15h de segunda a sexta-feira

4.8. TREINAMENTO

4.8.1. Iniciar os treinamentos a partir do término da instalação dos equipamentos. 
4.8.2. Fornecer, sem qualquer tipo de ônus adicional ao Hospital Municipal de Paulínia, todos os reagentes e insumos necessários à instalação e treinamento inicial dos usuários.
4.9. VALIDAÇÃO

4.9.1. A validação deverá consistir, quando aplicável, de estudos de precisão intra/interensaio, exatidão, linearidade, carryover (arraste), sensibilidade e especificidade analíticas, verificação e determinação dos intervalos de referência. deverão ser utilizadas no processo de validação planilhas em formato excel e a contratada deverá buscar soluções para possíveis incompatibilidades. toda a validação deverá ser objeto de relatório entregue ao final para que seja encartado no processo licitatório. ao término do processo de validação, o relatório final com todos os dados brutos e resultados finais de no mínimo 20 amostras serão avaliados pelo setor da hemostasia e da gestão do Laboratório Municipal de Paulínia com a data, nome, assinatura e cargo ou função do responsável pela execução ou acompanhamento dos processos. o laboratório irá validar o processo executado, e fornecer o aval final da validação dos testes.
4.9.2. Os insumos (plasma, controles, calibradores) necessários para validação de cada parâmetro laboratorial, considerando sempre as boas práticas de laboratório, deverão ser de responsabilidade da contratada, sem ônus ao contratante.
4.9.3. Caberá à coordenação do Laboratório Municipal de Paulínia aprovar o planejamento da validação a ser realizada.
4.9.4. A contratada deverá fornecer todos os insumos para realização dos testes de validação, sem ônus ao Hospital Municipal de Paulínia.
4.9.5. Após a instalação dos equipamentos e antes de seu uso pretendido, a contratada deverá validar ou auxiliar no processo de validação dos testes ofertados nos equipamentos analíticos descritos neste projeto, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos. para o sistema de interfaceamento, a contratada terá um prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da instalação dos equipamentos.
4.10. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
4.10.1. MANUTENÇÃO PREVENTIVA

4.10.1.1. A empresa contratada se responsabilizará pelas manutenções preventivas a serem realizadas na periodicidade recomendada pelo fabricante.

4.10.1.2. As manutenções serão programadas e agendadas com o gestor do contrato ou analista clínico responsável pelo setor.

4.10.1.3. Acessórios e peças a serem substituídos serão fornecidos pela contratada, sem qualquer custo adicional para a contratante. 

4.10.1.4. A empresa deverá encaminhar, via e-mail, os relatórios das manutenções preventivas periódicas realizadas. 

4.10.2.  MANUTENÇÃO CORRETIVA/ ASSISTÊNCIA TÉCNICA
4.10.2.1. Refere-se a correção de quebra, mau funcionamento ou problemas gerais com o equipamento, insumos ou acessórios.

4.10.2.2. O serviço de assistência técnica deverá estar disponível 24 horas/dia, todos os dias da semana, inclusive sábados, domingos e feriados, oferecendo atendimento presencial das 8 às 18 horas, atendimento via telefone/ WhatsApp nos demais horários, considerando que alguns problemas podem ser solucionados com a orientação do técnico. 

4.10.2.3. A empresa vencedora deverá disponibilizar um canal de atendimento rápido, preferencialmente via WhatsApp, para abertura dos chamados.
4.10.2.4. Os chamados de assistência técnica para os equipamentos e sistemas deverão ser abertos imediatamente após a comunicação pela equipe do laboratório, onde a contratada deve informar o número do chamado e nome do técnico que prestará a assistência técnica. 
4.10.2.5. A assistência técnica terá prazo de 02 (duas) horas para responder aos chamados, no caso de ser possível resolver com orientações via telefone ou assistência remota via internet. Quando houver a necessidade da presença de um assessor técnico para assistência técnica corretiva, a empresa deverá atender no prazo máximo de 12 (doze) horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados, devendo providenciar em até 24 horas úteis, solução que evite a parada do serviço prestado. 
4.10.2.6. Os custos referentes à assistência técnica, incluindo deslocamentos, estadia de técnico e substituição de peças são de competência exclusiva do licitante vencedor, não cabendo à Prefeitura Municipal de Paulínia nenhum ônus decorrente desses encargos.
4.10.2.7. Na hipótese de ocorrer parada simultânea dos dois equipamentos por problemas técnicos, falta de peças para reposição ou de reagentes / insumos, a empresa deverá oferecerá um plano de contingência, que incluirá a realização dos exames previstos no contrato, em laboratório contratado pela empresa, sem nenhum tipo de ônus para a municipalidade. O tempo para realização dos exames e retorno dos resultados deverão obedecer às diretrizes estabelecidas pelo nosso serviço de saúde. Caso o problema a ser solucionado ultrapasse mais de 48 horas, a empresa deverá instalar um equipamento “STAND ALONE” para a realização dos exames de prioridade urgente.
4.10.3. assessoria científica COM TREINAMENTO
4.10.3.1. A contratada deverá disponibilizar assessores científicos com conhecimento e experiência nos equipamentos e em processos de validação de metodologias e analisadores laboratoriais. estes deverão realizar o treinamento inicial da equipe técnica do Laboratório Municipal de Paulínia com retreinamentos e reciclagens necessárias, fornecendo os respectivos certificados, bem como executar a validação inicial de todos os parâmetros contratados, seguindo as recomendações oficiais, tais como Controllab e SBPC/ML. todos os reagentes, insumos, acessórios, diluentes, controles e calibradores utilizados nestes processos, correrão por conta da empresa licitante vencedora, sem qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Paulínia.
4.10.3.2. A validação inicial dos testes e equipamentos, visando avaliar a integridade, o desempenho dos equipamentos e, em particular, a adequação de todos os parâmetros solicitados nesse descritivo, deverão ser realizadas pela assessoria científica, que emitirá relatório a ser aprovado pelo analista clínico responsável pelo setor de hemostasia.
4.10.3.3. Os assessores deverão realizar os treinamentos da equipe do laboratório “in loco”, pelo tempo necessário e nos horários e dias definidos pela coordenação. 
4.10.3.4. A assessoria científica deverá disponibilizar telefones, e-mails e preferencialmente aplicativo de celular (whatsapp) dos assessores, que deverão atender as dúvidas ou requisições da equipe técnica do laboratório, sempre que necessário.
4.10.3.5. Quando houver necessidade de visita presencial da assessoria científica, esta deverá acontecer no prazo máximo de 24 horas úteis, durante toda a vigência do contrato. 
4.10.3.6. A assessoria científica da empresa vencedora deverá realizar visitas quadrimestrais, independente de solicitação do laboratório, para revisão e consultoria sobre os parâmetros de gestão da qualidade dos sistemas.
4.10.3.7.  A assessoria científica se compromete a dar todo o suporte e estar presencialmente quando da realização da interface entre equipamento e sistema conect instalado no laboratório ou outro sistema que por ventura venha a substituí-lo durante a vigência do contrato.
4.11. VISITA TÉCNICA
4.11.1. As empresas interessadas poderão realizar visita técnica ao Laboratório Municipal de Paulínia, local onde serão instalados os equipamentos. Na ocasião da visita técnica, previamente agendada, a licitante poderá fazer avaliação da área física disponível, bem como as condições de rede elétrica, hidráulica, estrutural e apresentar um projeto esquemático (layout), demonstrando a sugestão de posicionamento de todos os equipamentos na área proposta pelo Laboratório Municipal de Paulínia. as proporções dos equipamentos ofertados deverão respeitar as dimensões da área disponível para instalação (incluindo nobreaks, bancadas, etc.).

4.11.2. A visita técnica deverá ser previamente agendada perante a coordenação do laboratório através do telefone (19) 3874-5558, com a Sra. Lívia Barcellos Gazarra, Sra. Regina Tomie Uekane Lauand ou Sra. Adriana Daniela Bueno, e-mail lab.paulinia@gmail.com, acompanhada de técnico indicado pelo Laboratório Municipal de Paulínia. A visita técnica será individual, de acordo com o determinado no art. 63, § 4º, da lei 14.133/2021.
4.11.3. A visita técnica poderá ser realizada de segunda-feira a sexta-feira das 08h às 16h, até o dia anterior ao da entrega das propostas, no seguinte endereço:
· LABORATÓRIO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE PAULÍNIA
Rua Miguel Vicente Cury, nº 100, Nova Paulínia, Paulínia (SP)
CEP: 13.140-295
4.11.4. A visita técnica será acompanhada por técnico indicado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

4.11.5. A visita técnica será individual, de acordo com o determinado no Art. 63, § 4º, da Lei 14.133/2021.

4.11.6. Quando da visita, o representante da LICITANTE designado para tal, deverá trazer Carta de Preposição em folha timbrada da LICITANTE, constando seu endereço e contatos, número do processo licitatório e data de agendamento da visita, nome completo do preposto e seu documento. 

4.11.7. Embora a visita técnica não seja obrigatória para fins de habilitação, não poderá a LICITANTE alegar desconhecimento do local ou condições do local do objeto deste procedimento, assim, caso opte por não realizar a visita técnica, a empresa deverá entregar, devidamente assinada pelo seu responsável técnico, declaração nos moldes do ANEXO IX do edital, atestando o conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, conforme determina o art. 63, § 3º da Lei 14.133/2021.

4.12. HABILITAÇÃO

4.12.1. Os licitantes deverão atender a todos os critérios para a habilitação jurídica, provas de regularidade fiscal, social trabalhista, habilitação econômico financeira e outras comprovações dispostas em edital.
4.12.2. Apresentar catálogo e/ou manual registrado na ANVISA em português do equipamento ofertado, sendo que este deve apresentar informações esclarecedoras sobre o equipamento proposto como: sua capacidade, metodologia de trabalho, informações técnicas etc. a não entrega dos documentos técnicos é desclassificatória.
4.13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL

4.13.1. O licitante vencedor deverá apresentar, no mínimo 01 (um), atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que demonstre sua capacidade operacional e que comprove aptidão da contratada em locação de equipamento para realização de exames laboratoriais, com fornecimento de reagentes, devendo conter em seu corpo:
f) Dados completos do emissor, tais como: razão social, CNPJ, endereço e telefone;
g) Dados da empresa licitante, minimamente: razão social, CNPJ e endereço;
h) Especificação dos produtos fornecidos e suas quantidades;
i) Informação quanto à satisfação do contratante em relação à execução do objeto;
j) Assinatura do representante legal do emissor, sendo aceita assinatura digital em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
4.14. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
4.14.1. A vencedora do certame deverá apresentar, a título de qualificação econômico-financeira, conforme art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021, os índices financeiros e demais documentos exigidos conforme abaixo.
4.14.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
4.14.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício, no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
4.14.4. No caso de empresas licitantes individuais, o patrimônio líquido deverá ser igual ou superior ao valor de R$ 73.331,00 (setenta e três mil, trezentos e trinta e um reais), o que corresponde a 10% (dez por cento) do valor previsto para 1 (um) ano de contrato.
4.14.5. No caso de consórcio de empresas, o patrimônio líquido deverá ser igual ou superior ao valor de R$ 95.330,30 (noventa e cinco mil, trezentos e trinta reais e trinta centavos), o que corresponde ao valor previsto no subitem acima, acrescido de 30% (trinta por cento), nos termos do art. 15 § 1º da Lei nº 14.133/2021.
4.14.6. Análise econômico-financeira subscrita por profissional habilitado da área contábil representante da empresa, que deverá ser feita através dos índices econômicos abaixo relacionados: 
a) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1,00 sendo: 
ILC = AC/ PC, onde: 

ILC= Índice de Liquidez Corrente 
AC = Ativo Circulante 
PC = Passivo Circulante 
b) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior do que 1,00 sendo: 
ILG = AC + RLP/ PC + ELP, onde: 

ILG = Índice de Liquidez Geral 
AC = Ativo Circulante 
RLP = Realizável a Longo Prazo
PC = Passivo Circulante
ELP = Exigível a Longo Prazo 
c) Índice de Endividamento Geral (IEG) igual ou menor do que 0,80 sendo:
IEG = PC + ELP/AT, onde:

IEG = Índice de Endividamento Geral
PC= Passivo Circulante
ELP = Exigível a Longo Prazo
AT = Ativo Total
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA

5.1.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo de contrato, observadas as normas a serem previstas em edital.

5.1.2. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses.
5.1.3. Não será permitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto contratual.
6. MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL

6.1. A execução contratual e sua fiscalização deverão ser de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, através do(a) respectivo(a) gestor(a), cujas atribuições virão descritas em edital.

6.2. A ação da fiscalização contratual não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado de forma parcelada, em 30 (trinta) dias, de acordo com as quantidades efetivamente entregues e devidamente atestadas pela Secretaria Municipal de Saúde e com os preços unitários constantes da planilha de preços da(s) licitante(s) vencedora(s), sendo que a contagem do prazo de 30 (trinta) dias se iniciará a partir do ateste da nota fiscal, conforme Decreto nº 8595/2024 de 16 de fevereiro de 2024. 
7.2. O pagamento será efetuado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA, seguindo todas as demais regras dispostas em Edital e obedecendo às normas da Lei nº 14.133/2021 e Portaria nº 001/2024/SMF, de 20/02/2024, publicada no Diário Oficial do Município na data de 22/02/2024.
7.3. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da contratada.
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor da contratação foi estimado conforme tabela constante do item nº 1.1 deste Termo de Referência, tendo os preços sido obtidos mediante pesquisa anexa ao processo administrativo, a qual foi elaborada segundo os critérios do art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e arts. 47 e 48 do Decreto Municipal nº 8.388/2023.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Dotação orçamentária para o presente exercício conforme valores alocados nas despesas específicas do orçamento vigente e conforme planilha orçamentária que cria a devida adequação com os objetivos dos instrumentos legais:
- P.P.A. – Plano Plurianual 2022/2025 – Lei Municipal nº 4.009/2021;
- L.D.O. – Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei Municipal nº 4.482/2024; 
- L.O.A. – Lei Orçamentária Anual – Lei Municipal nº 4.521/2024.
(557) 02.10.02.10.301.0032.2.037.339030.01.3100000

(559) 02.10.02.10.301.0032.2.037.339039.01.3100000

(662) 02.10.03.10.302.0037.2.037.339030.01.3100000

       (664) 02.10.03.10.302.0037.2.037.339039.01.3100000

(813) 02.10.04.10.302.0046.2.037.339030.01.3100000

       (815) 02.10.04.10.302.0046.2.037.339039.01.3100000

A especificação do objeto foi efetuada pela: Sra. Lívia Barcelos C. Gazarra – Analista Clínico – Laboratório Municipal de Paulínia – SMS.

_____________________________________      ____________________________________

Dr. Antonio Carlos Guimarães de Sousa Pinto              Sra. Lívia Barcellos Carvalho Gazarra

                  Secretário Municipal de Saúde                                                       Analista Clínico
ANEXO II – MINUTA DECLARAÇÃO REQUISITOS DA HABILITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº: 

Protocolado Administrativo nº:

Objeto: 

A __________(nome da licitante)____________________________________, por seu representante legal (doc. Anexo), inscrita no CNJP sob nº _____________________, com sede à __________________________________, nos termos do artigo 63, Inc. I, da Lei nº 14.133/2021, declara para os devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos nas cláusulas do edital em epígrafe.

Sendo expressão da verdade subscrevo-me.

__(Local)______________,  __(Data)______________

__________________________________________

(Assinatura do Representante Legal)
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO SOB Nº ......................................., OBJETO:................, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAULÍNIA E .........................

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Prefeitura Municipal, situada na Avenida Prefeito José Lozano Araújo, nº 1551, Bairro Parque Brasil 500, Paulínia/SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.751.435/0001-06.

REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Prefeito Municipal, (qualificação), e Sr. Secretário de ......, (qualificação).
CONTRATADA: ........................, inscrita no CNPJ/MF sob nº .............. e com Inscrição Estadual nº .................., com sede na ........................, neste ato representada pelo Sr. .................. (qualificação).

CLÁUSULAS CONTRATUAIS:

DO OBJETO

Primeira: O objeto do presente instrumento é a ____________________________ , objeto do Pregão Eletrônico nº ___/____, Processo Administrativo nº ____/____, Edital nº ____/_____,correspondendo ao lote ........ .

Parágrafo único: São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 
c) A Proposta do Contratado; e
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
DA EXECUÇÃO

Segunda: A CONTRATADA prestara os serviços, objeto do presente contrato, obedecendo ainda as demais diretrizes previstas no protocolado administrativo nº ___________ e de acordo com o termo de referência e orçamento apresentado, durante toda a execução do contrato, responsabilizando-se por todos os itens necessários para o fornecimento.

Parágrafo Primeiro: O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário.
Parágrafo Segundo: Os serviços desta licitação deverão ser iniciados no prazo de até 60 dias, após o recebimento da Autorização de Fornecimento, conforme previsto no edital, correndo por conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, montagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da entrega.

Parágrafo Terceiro: A execução contratual e sua fiscalização deverão ser de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, através da respectiva gestora, a servidora Sra. Lívia Barcellos Carvalho Gazarra, cujas atribuições são:

a) Controlar os saldos contratuais e orçamentários; 

b) Controlar os prazos de vigências contratuais, incluindo-se aditamentos, prorrogações e/ou reajustes;

c) Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato quando da ocorrência de descumprimento das cláusulas acordadas e solicitar através dos protocolos administrativos as devidas providências; 

d) Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias para o bom andamento das prestações de serviços; 

e) Acompanhar e atestar o recebimento definitivo dos materiais e produtos, desde que atendidas especificações de responsabilidade da secretaria requisitante e as obrigações contratuais; 

f) Solicitar ou ratificar por escrito o Atestado de Capacidade Operacional e/ou Profissional quando requerido pela contratada, desde que atendidas plenamente as obrigações contratuais, devidamente atestado o efetivo cumprimento das mesmas, conforme o edital e contrato para o Fundo Municipal de Saúde;

g) Atestar e encaminhar ao Setor competente as notas fiscais em estrito cumprimento ao Edital e Contrato para os procedimentos quanto aos trâmites administrativos relacionados aos respectivos pagamentos;

h) Designar formalmente um servidor para acompanhar a fiscalização da execução de cada contrato de prestação e/ou aquisição de produtos;
i) Verificar e atestar se o contratado mantém as mesmas condições habilitatórias, bem como a manutenção de regularidade fiscal durante toda a vigência contratual.

j) Verificar e atestar se o contratado mantém o cumprimento das obrigações trabalhistas, na forma do Art. 121, § 3º da Lei nº 14.133/2021;

k) Verificar e atestar se o contratado mantém o capital social integralizado compatível com o número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974.

Parágrafo Quarto: O prazo para execução dos serviços referente a esta licitação será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado/alterado nos limites permitidos por Lei.
DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

Terceira: O objeto do presente contrato somente será recebido se estiver plenamente de acordo com as especificações constantes do Protocolado nº ___________, Pregão Eletrônico ________ e da proposta apresentada pela contratada.

Quarta: Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Documento de Identidade (RG), do servidor da CONTRATANTE responsável pelo recebimento. 

Quinta: Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

Sexta: O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias corridos, após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 
DO PAGAMENTO
Sétima: O preço, para a presente contratação, é no valor de R$ ............. (......).

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal/Fatura, que deverá ocorrer após os serviços prestados, atestados e devidamente comprovados pelo órgão responsável, através de depósito na conta corrente da CONTRATADA, junto ao Banco ____________ (_____), agência nº _________, conta corrente nº _______________.
Parágrafo Segundo: Os pagamentos dar-se-ão condicionados à prestação do serviço pela CONTRATADA, ficando a Municipalidade autorizada, de pleno direito, a suspender o pagamento, de qualquer uma das parcelas, havendo qualquer interrupção do fornecimento, objeto do presente Termo Contratual, salvo impedimento de força maior, devidamente comprovado.

Parágrafo Terceiro: Recebidos os serviços, a Contratada emitirá a respectiva nota fiscal/fatura acompanhada das certidões que comprovem a manutenção das condições habilitatórias nos termos da Lei 14.133/2021, sendo que a manutenção, o acompanhamento e a fiscalização da documentação deverão ser efetuados pela Secretaria Municipal de Saúde, através do(a) gestor(a) contratual.

Parágrafo Quarto: Conforme o protocolo ICMS 42/09, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes (Exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

Parágrafo Quinto: A Administração poderá exigir, como condição para a liberação de pagamentos mensais, a apresentação dos seguintes documentos comprobatórios:

I – Folha de pagamento dos empregados vinculados à execução contratual;

II – Comprovante de recolhimento do FGTS (Guia GFIP);

III – Comprovante de pagamento da contribuição previdenciária (INSS);

IV – Comprovante de quitação dos salários (holerites ou recibos);

V – Comprovante de pagamento de vale-transporte, alimentação e outros benefícios, se previstos;

VI – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT atualizada.

Parágrafo Sexto: Aferidos os produtos e documentos anexados à nota fiscal/fatura pela Secretaria Municipal de Saúde, esta emitirá o seu recebimento e encaminhará para a Secretaria Municipal de Finanças providenciar o respectivo pagamento.

Parágrafo Sétimo: Os pagamentos a serem efetuados pelo MUNICÍPIO DE PAULÍNIA, não obstante o prazo acima fixado, obedecerão às normas da Lei Federal nº 14.133/2021 e posteriores alterações.

Parágrafo Oitavo: As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá em 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida.

Parágrafo Nono: Não haverá correção monetária entre o ateste da Nota Fiscal e o efetivo pagamento, respeitando os prazos previstos no presente contrato. Porém, ocorrendo inadimplemento / mora no pagamento, incidirá o mesmo coeficiente de atualização monetária previsto no presente contrato. O regramento seguirá as orientações proferidas na Portaria 001/2024/SMF de 20/02/2024, publicada no Diário Oficial do Município em 22/02/2024.

Oitava: Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data do orçamento estimado em 05/08/2025. Após cada período de 12 (doze) meses, os valores contratados poderão ser reajustados, visando a adequação aos preços de mercado pela variação percentual, com base no indicador INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IBGE).
DO PRAZO

Nona: O prazo da contratação terá a duração de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, de acordo com o artigo 105 e seguintes da Lei 14.133/2021. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Décima: As despesas decorrentes da execução deste contrato deverão onerar a dotação orçamentária codificada sob nº ............................................

DAS GARANTIAS

Décima Primeira: Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES

Décima Segunda: É direito da CONTRATANTE exigir o adimplemento contratual, com a efetiva contraprestação.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Décima Terceira: São obrigações do Contratante:
I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
II - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
III - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
V - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
VI - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
VII - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
VIII - Observar as diretrizes quanto ao cumprimento obrigatório das Normas Técnicas para servidores/empregados municipais, empregados de empresas contratadas e prestadores de serviço da municipalidade, em cumprimento ao Decreto Municipal nº 8.717, de 12 de outubro de 2024 (Anexo XI).

IX - Exigir do Contratado medidas para assegurar o cumprimento das obrigações trabalhistas, na forma do Art. 121, § 3º da Lei nº 14.133/2021;

X - Exigir do Contratado a comprovação de capital social integralizado compatível com o número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Décima Quarta: O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

I - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior;

II - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

III - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

IV - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

V - A CONTRATADA deverá prestar os serviços solicitados, obedecendo ainda as demais diretrizes previstas no protocolado administrativo nº ___________, Pregão Eletrônico _______ e de acordo com o termo de referência e orçamento apresentado, durante toda a execução do contrato, responsabilizando-se por todos os itens necessários para o fornecimento;
VI - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;
VII - Cumprir rigorosamente todas as obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive aquelas relativas a seus empregados, prepostos ou subcontratados, sendo de sua exclusiva responsabilidade quaisquer encargos decorrentes.

VIII - Apresentar, no caso de rescisão contratual de empregados, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a efetivação da rescisão, cópia do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, comprovantes de pagamento das verbas rescisórias e guias de recolhimento das indenizações devidas.

IX - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
X - Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;

XI - Não submeter trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;

XII - Não utilizar qualquer trabalho realizado por menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

XIII - Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

XIV - Realizar a recepção e o tratamento de denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho;

XV - Responsabilizar-se solidariamente por atos e omissões de eventual empresa subcontratada que resultem em descumprimento da legislação trabalhista.
XVI - Observar as diretrizes quanto ao cumprimento obrigatório das Normas Técnicas para servidores/empregados municipais, empregados de empresas contratadas e prestadores de serviço da municipalidade, em cumprimento ao Decreto Municipal nº 8.717, de 12 de outubro de 2024 (Anexo XI).
XVII - Manter, durante toda a vigência do contrato, capital social integralizado compatível com o número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974, de acordo com o Tema 1.118 do Supremo Tribunal Federal, apresentando, quando solicitada, a respectiva documentação comprobatória, no prazo fixado pela fiscalização contratual;

XVIII - O não cumprimento das obrigações trabalhistas pela contratada ensejará:

a) A retenção de valores devidos, para garantir o adimplemento das obrigações;

b) A aplicação das sanções previstas neste edital e no contrato;

c) A possibilidade de execução direta das verbas inadimplidas pela Administração, mediante decisão judicial ou nos termos do art. 121, §1º da Lei nº 14.133/2021, com posterior desconto dos valores pagos nos créditos da contratada.

XIX - A Administração reserva-se o direito de realizar fiscalização, direta ou por amostragem, sobre o cumprimento das obrigações trabalhistas, podendo solicitar documentos adicionais a qualquer tempo.

DAS SANÇÕES

Décima Quinta: Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que:

I – Com dolo ou culpa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;

II - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

III - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

A - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

B - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

C - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

D - Deixar de apresentar amostra;

E - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

IV - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta ou recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

V - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação.

VI - Fraudar a licitação.

VII - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

A - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

B - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

C - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

VIII - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

IX - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

Décima Sexta: Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 156 e 157 do Decreto nº 8.388/2023 e suas alterações, a Administração poderá, garantida a prévia defesa e o contraditório, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

A - Advertência;

B - Multa;

C - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Paulínia; e

D - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Décima Sétima: Na aplicação das sanções serão considerados:

A - A natureza e a gravidade da infração cometida;

B - As peculiaridades do caso concreto;

C - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

D - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

E - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Décima Oitava: A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado / valor empenhado (em caso de Ata de Registro de Preços) da respectiva Autorização de Fornecimento, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da comunicação oficial.

I - Para as infrações previstas na Clausula Décima Quinta - Inc. I, II e III: a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

II - Para as infrações previstas na Clausula Décima Quinta - Inc. IV, V, VI, VII, VIII e IX: a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

III - Por dia de atraso na entrega injustificado: 0,5% por dia de atraso, sobre o valor solicitado na entrega, conforme Autorização de Fornecimento ou Solicitação de Compra, até o Trigésimo dia, configurando-se, após esse prazo, a hipótese de rescisão unilateral da avença por parte dessa Administração pela inexecução, parcial ou total, de seu objeto.

IV – Por inexecução contratual parcial: 15% sobre o valor do saldo contratual (em caso de Ata de Registro de Preços) da respectiva Autorização de Fornecimento.

A – Sobre a parcela não executada do ajuste decorrente deste certame; ou por material não aceito pela Contratante e não substituído no prazo fixado por esta, prazo este que não excederá 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação.

V – Por inexecução contratual total: 30% sobre o valor do contrato licitado (em caso de Ata de Registro de Preços) da respectiva Autorização de Fornecimento.

VI – As multas, calculadas como acima, deverão ser recolhidas no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada por esta Administração.

A - As multas, calculada como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor total, de quaisquer pagamentos devidos à adjudicatária, mesmo que referentes a outras avenças, ou deduzidas de eventual garantia de contrato. Poderão, alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa do Município para cobrança executiva ou cobradas judicialmente.

B - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Décima Nona: As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Vigésima: Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

Vigésima Primeira: A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Vigésima Segunda: Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações acima descriminadas, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n. º 14.133/2021.

Vigésima Terceira: A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

Vigésima Quarta: A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis – que será nomeada pelo Secretário da Pasta requisitante - que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Vigésima Quinta: Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior – Sr. Prefeito Municipal, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Vigésima Sexta: Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

Vigésima Sétima: O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

Vigésima Oitava: A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

DA LICITAÇÃO

Vigésima Nona: Este contrato fica vinculado ao Edital nº. ......../...... na modalidade licitatória Pregão, objeto do Protocolado nº......./........  bem como à proposta da CONTRATADA, cujos elementos ficam fazendo parte integrante deste instrumento, independente de transcrição.

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

Trigésima: O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
Parágrafo Primeiro: Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado, ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas.

Parágrafo Segundo: Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
Trigésima Primeira: Constituirão motivos para extinção do contrato, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas no art. 137 da Lei 14.133/2021.

Parágrafo Único: A extinção do contrato, observando disposto nos artigos 138 e 139 da Lei 14.133/2021, poderá ser: 

I – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II – Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
III – Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissária ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

DA LEI GERAL ANTICORRUPÇÃO
Trigésima Segunda: Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma

DA LEGISLAÇÃO

Trigésima Terceira: A legislação aplicável à execução do contrato é a Lei Federal sob nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 8.388/2023 e suas alterações, com as alterações subsequentes, e, em relação aos casos omissos, as disposições de Direito Privado, no que for compatível.

DA LEI GERAL DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
Trigésima Quarta: As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
Parágrafo Primeiro: Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

Parágrafo Segundo: É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

Parágrafo Terceiro: É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
DO FORO

Trigésima Quinta: As partes elegem o Foro da Comarca de Paulínia, Estado de São Paulo, para dirimir qualquer dúvida que possa advir da execução do presente contrato.

E, por estarem plenamente justas e contratadas, assinam as partes este instrumento, em duas vias de igual teor e forma, diante de duas testemunhas, para que produza os efeitos de Lei.

Paulínia,   de             de 20....
ANEXO IV – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021)

CONTRATANTE:
_______________________________________________ 

CONTRATADO: 
_______________________________________________
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):______________________________________

OBJETO: 
____________________________________________________
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:  

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome:
_________________________________________________________ 

Cargo: 
____________________________________________________ 

CPF: 
__________________________

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome:
_________________________________________________________ 

Cargo: 
____________________________________________________ 

CPF: 
__________________________

Assinatura: 
____________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome:
_________________________________________________________ 

Cargo: 
____________________________________________________ 

CPF: 
__________________________

Assinatura: 
____________________________________________________ 

Pela contratada:

Nome:
_________________________________________________________ 

Cargo: 
____________________________________________________ 

CPF: 
__________________________

Assinatura: 
____________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome:
_________________________________________________________ 

Cargo: 
____________________________________________________ 

CPF: 
__________________________

Assinatura: 
____________________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:
_________________________________________________________ 

Cargo: 
____________________________________________________ 

CPF: 
__________________________

Assinatura: 
____________________________________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade:________________________________

Nome:
_________________________________________________________ 

Cargo: 
____________________________________________________ 

CPF: 
__________________________

Assinatura:_____________________________________________________

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE:

CNPJ Nº:

CONTRATADA:

CNPJ Nº:

CONTRATO N° (DE ORIGEM):

DATA DA ASSINATURA:

VIGÊNCIA:

OBJETO:

VALOR (R$):

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

LOCAL e DATA:

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura)
ANEXO VI – PROCURAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO
Pregão Eletrônico nº______/_______

Objeto:_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

A empresa______________________________________, inscrita no C.N.P.J. sob nº_________________________, situada na _______________________________________________________________, Bairro__________________, Cidade_________________________, Estado_______, por seu representante legal_________________________, nacionalidade______________, estado civil________________________, portador da cédula de identidade de R.G. nº. __________________________ e inscrito no C.P.F. (M.F.) sob nº. ____________________________________, pelo presente instrumento, nomeia e constitui seu bastante procurador _____________________________, nacionalidade______________, estado civil________________________, portador da cédula de identidade de R.G. nº. __________________________ e inscrito no C.P.F. (M.F.) sob nº. __________________________, ao qual confere poder específico para assinatura do contrato e do termo de ciência e de notificação referentes ao Pregão Eletrônico supracitado.

Local, Data

Assinatura 
ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/_____

	Razão Social:

	CNPJ:

	Endereço completo:

	Telefone:

	E-mail:

	ITEM
	QUANT.
	UNID.
	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR UNIT. (R$)
	VALOR TOTAL (R$)

	
	
	
	
	
	


Prazo de validade da proposta

Prazo de entrega

Local de entrega

Forma de pagamento

Nome do representante legal/procurador da licitante:

RG:                 

CPF:

Profissão:

E-mail particular:

Dados bancários para pagamento:

Nome do banco:                        

Nº banco:

Nº agência:

Nº conta bancária:

Local e Data

Assinatura do Representante Legal
ANEXO VIII – DECLARAÇÕES PARA A FASE DE HABILITAÇÃO
___________________________________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº _______________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________  Órgão expedidor _______  e do C.P.F nº ________________,

DECLARA QUE:

A.1) Para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  )

(assinalar com “x” a ressalva acima, caso verdadeira)

A.2) De que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme inciso IV do artigo 63 da Lei 14.133/2021.

A.3) De que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, em atendimento ao disposto no artigo 63, § 1º da Lei 14.133/2021, sob pena de desclassificação da minha proposta do certame.

(Local e data) __________________, ____ de _____________ de 20___.

__________________________________________

(representante legal – nome e cargo)
ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES.

___________________________________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº _______________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________  Órgão expedidor _______  e do C.P.F nº ________________,

DECLARA QUE:

- Caso opte por não realizar a visita técnica declara que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades da presente contratação e não poderá alegar desconhecimento durante a fase de execução contratual, caso seja o vencedor, conforme determina o art. 63, § 3º da Lei 14.133/2021.

(Local e data) __________________, ____ de _____________ de 20___.

__________________________________________

(representante legal – nome e cargo)
ANEXO X – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
	De: HOSPITAL MUNICIPAL DE PAULÍNIA/LABORATÓRIO
	N° 182/2025/LAB

DATA: 04/06/2025

	Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - A/C Dr. Antônio Carlos G. S. Pinto
	

	Assunto: LOCAÇÃO DE SISTEMA TOTALMENTE AUTOMATIZADO COM AQUISIÇÃO DE TESTES PARA REALIZAÇÃO DE ENSAIOS COAGULOMÉTRICOS.

	ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA OU CONSÓRCIO DE EMPRESAS PARA LOCAÇÃO DE SISTEMA TOTALMENTE AUTOMATIZADO COM AQUISIÇÃO DE TESTES PARA REALIZAÇÃO DE ENSAIOS COAGULOMÉTRICOS.                                                 

INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a aquisição/contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O exame de coagulograma, que inclui o Tempo de Protrombina (TP) e o Tempo de Tromboplastina Parcial Ativada (TTPA), juntamente com a dosagem de fibrinogênio e D-dímero, são testes convencionais de coagulação realizados rotineiramente em hospitais e laboratórios clínicos. O D-dímero, considerado padrão ouro nos equipamentos de hemostasia, ganhou grande notoriedade durante a pandemia de COVID-19 devido à sua associação com o aumento do risco de trombose em pacientes infectados.

Esses exames desempenham papel fundamental na avaliação global da hemostasia, além de serem essenciais na monitorização de terapias antitrombóticas, seja na administração oral ou intravenosa de medicamentos anticoagulantes. Também auxiliam no diagnóstico de doenças hemorrágicas e vasculares, sendo indispensáveis antes, durante e após procedimentos cirúrgicos, ajudando a avaliar se o paciente apresenta risco aumentado de hemorragia.

A evolução tecnológica tem proporcionado o desenvolvimento de novas metodologias, garantindo maior qualidade nos testes por meio de equipamentos automatizados que eliminam muitos erros relacionados à manipulação da amostra ou à interpretação dos resultados.

A contratação desses serviços está alinhada ao modelo de gestão em saúde do município, com o objetivo de aprimorar continuamente a atenção aos pacientes. Essa iniciativa visa melhorar o atendimento em unidades de enfermaria, pronto-socorro, pronto-atendimentos e unidades básicas da rede municipal de saúde, buscando sempre a excelência no cuidado laboratorial e na assistência prestada.

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
A presente contratação (locação com aquisição de testes) foi prevista no Plano Anual de Contratações de 2025, conforme plano anual de contratações.
3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

 As propostas deverão conter a descrição do item cotado, observadas as mesmas especificações constantes deste termo de referência, de forma clara e específica, além de preços unitários e total detalhados em planilha, incluindo os elementos que de forma inequívoca identifiquem e constatem as características dos itens, bem como as seguintes informações:

· Marca e fabricante;

· Número de registo na Anvisa / Ministério da Saúde do equipamento E INSUMOS;

· Catálogo e/ou manual registrado na Anvisa em português do equipamento ofertado juntamente com a proposta, sendo que este deve apresentar informações esclarecedoras sobre o equipamento proposto como: sua capacidade, metodologia de trabalho, informações técnicas etc. A não entrega dos documentos técnicos é desclassificatória.

3.2. VISITA TÉCNICA

· As empresas interessadas poderão realizar visita técnica ao LMP, local onde serão instalados os equipamentos. Na ocasião da visita técnica, previamente agendada, a licitante poderá fazer avaliação da área física disponível, bem como as condições de rede elétrica, hidráulica, estrutural e apresentar um projeto esquemático (layout), demonstrando a sugestão de posicionamento de todos os equipamentos na área proposta pelo LMP. As proporções dos equipamentos ofertados deverão respeitar as dimensões da área disponível para instalação (incluindo nobreaks, bancadas, etc.).

· A visita técnica poderá ser realizada de segunda-feira a sexta-feira, das 8h às 16h, no LMP, até o dia anterior à entrega das propostas, e deverá ser previamente agendada perante a coordenação do laboratório através do telefone (19) 3874-5558, com a Sra. Lívia Barcellos Gazarra, ou Sra. Regina Tomie Uekane Lauand, ou Sra. Adriana Daniela Bueno, e-mail lab.paulinia@gmail.com, acompanhada de técnico indicado pelo laboratório municipal de Paulínia. A visita técnica será individual, de acordo com o determinado no art. 63, § 4º, da lei 14.133/2021.

· Quando da visita, o representante da licitante designado para tal deverá trazer carta de preposição em folha timbrada da licitante, onde constem seu endereço e contatos, número do processo licitatório e data de agendamento da visita, nome completo do preposto e documento do mesmo.

· A visita técnica não será obrigatória para fins de habilitação, não podendo, porém, a licitante alegar desconhecimento do local ou condições do local do objeto deste procedimento.

· Caso a empresa opte por não realizar a visita técnica, a mesma deverá entregar, devidamente assinada pelo responsável técnico da licitante declaração de pleno conhecimento das condições e peculiaridades da contratação, conforme determina o art. 63, § 3º da lei 14.133/2021.

3.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
No mínimo 01 (um) Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que demonstre sua capacidade operacional e que comprove aptidão da contratada em locação de equipamento para realização de exames laboratoriais, com fornecimento de reagentes.

3.4. Especificações técnicas:

3.4.1. Equipamentos analisadores automatizados
· A empresa vencedora deverá instalar 2 (dois) EQUIPAMENTOs TOTALMENTE AUTOMATIZADOs, multiparamétricos, idênticos, Novo(s), sem uso anterior, em linha de produção e atestado pelo fabricante, para realização de exames que avaliem os parâmetros de hemostasia, sendo eles: tempo de protrombina- tpap, tempo de tromboplastina parcial ativada- ttpa, fibrinogênio e d-dímero. 
· OS EQUIPAMENTOS DEVERÃO TER Identificação positiva de amostras através de interfaciamento bidirecional por código de barras, via leitor de código de barras acoplado ao equipamento.
· DEVERÁ PERMITIR A INTRODUÇÃO MANUAL DE IDENTIFICAÇÃO DE PACIENTES, BEM COMO A SELEÇÃO DOS TESTES A SEREM REALIZADOS EM CASO DE FALHA NO SISTEMA DE INTERFACE. 
· O software DEVERÁ ESTAR em português.
· deverá permitir carregamento contínuo de amostras, reagentes e cubetas.
· SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO AUTOMÁTICO E CONTÍNUO DE AMOSTRAS EM RACKS, PODENDO SER dividido em racks de 5 ou 10 posições de amostras cada, INCLUINDO AMOSTRAS DE URGÊNCIA SEM INTERROMPER A PROGRAMAÇÃO PRÉVIA.
· SISTEMA RANDÔMICO. 
· velocidade MÍNIMA 100 testes / hora, por equipamento, considerando tp/ttpa.
· CAPACIDADE DE REALIZAÇÃO DE TESTES SIMULTANEAMENTE OU ISOLADOS (tp/ ttpa/ FIBRINOGÊNIO/ D-DÍMERO) COM LIBERAÇÃO DE RESULTADOS POR PACIENTE.
· A METODOLOGIA USADA PODERÁ SER COAGULOMÉTRICA, turbidimétrica ou CROMOGÊNICA, COM LEITURA MECÂNICA E/OU ÓPTICA.
· com módulo de perfuração de tubo para amostras em tubo fechado (cap piercing).
· DEVERÁ PERMITIR A UTILIZAÇÃO DE TUBOS PRIMÁRIOS (TUBOS DE 2 A 4,5 ML) SEM A NECESSIDADE DE ADAPTADORES E SECUNDÁRIOS COM ADAPTADORES ESPECÍFICOS DE CADA EQUIPAMENTO, para amostras de pequeno volume (em cubetas, eppendorf e “sample cups”).
· SISTEMA DE DETECÇÃO AUTOMÁTICO DE NÍVEL DE AMOSTRAS E REAGENTES.
· SENSOR DE NÍVEL DE ESGOTO.
· DISPOSITIVO DE CUBETAS “ON BOARD”, TRANSPORTE E DESCARTE AUTOMÁTICO DOS MESMOS.
· PIPETAGENS, LAVAGENS, CALIBRAÇÃO E CÁLCULOS DE RESULTADOS DEVEM SER TOTALMENTE AUTOMATIZADOS. OS RESULTADOS DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS PARA VISUALIZAÇÃO EM TELA E IMPRESSÃO.
· A PIPETAGEM DEVE TER AGULHAS SEPARADAS PARA AMOSTRAS E REAGENTES, DE MODO A IMPEDIR “ARRASTE”.
· O COMPARTIMENTO DE REAGENTES DEVERÁ SER REFRIGERADO.
· REAGENTES PASSÍVEIS DE SEDIMENTAÇÃO APÓS RECONSTITUIÇÃO DEVERÃO UTILIZAR HOMOGENEIZADOR MAGNÉTICO FORNECIDO PELO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO.
· O GERENCIAMENTO DOS REAGENTES DEVERÁ SER COMPLETAMENTE AUTOMATIZADO, ATRAVÉS DE CÓDIGO DE BARRAS, POSSIBILITANDO O ACESSO A NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, VOLUME E ESTABILIDADE “ON BOARD”.
· REAGENTE DE TP COM ISE PRÓXIMO A 1.0, COM ORIGEM DE FATOR RECOMBINANTE HUMANO PARA EVITAR INTERFERÊNCIA DE MEDICAÇÕES SEM NECESSIDADE DE INCUBAÇÃO PRÉVIA. 
· CONTROLE DE QUALIDADE DEVERÁ ABRANGER GRÁFICO DE LEVEY- JENNINGS E TER ENSAIOS EM NO MÍNIMO 2 (DOIS) NÍVEIS (NORMAL E PATOLÓGICO).
· OS RESULTADOS DEVERÃO SER EXPRESSOS EM SEGUNDOS, RNI E ATIVIDADE EM PORCENTAGEM PARA TP, SEGUNDOS E RELAÇÃO DO TTPA, FIBRINOGÊNIO EM MG/DL E D-DÍMERO EM NG/ML. 
· REPETIÇÃO AUTOMÁTICA DE RESULTADOS ANORMAIS, FORA DAS FAIXAS DE TOLERÂNCIA ESTABELECIDAS PELO OPERADOR.
· poderá O EQUIPAMENTO TER AUTOCRÍTICA PARA A LIBERAÇÃO DOS TESTES CONSIDERANDO OS ÍNDICES SOROLÓGICOS DE ICTERÍCIA, LIPEMIA E HEMÓLISE.
· VALIDAÇÃO AUTOMÁTICA DOS RESULTADOS. 
3.4.2 outros requisitos necessários à contratação: 
· Os equipamentos deverão vir acompanhados de computador multitarefa, com sistema para gerenciamento de dados do equipamento, para operação do instrumento, calibração, controle de qualidade e software que possibilite o interfaciamento compatível com o sistema de informação utilizado no laboratório do hospital municipal de paulínia. 
· A empresa vencedora deverá fornecer teclado alfanumérico, monitor, impressora a laser e todos os acessórios necessários ao funcionamento do sistema, EM NÚMERO ADEQUADO E COM AS ESPECIFICAÇÕES necessárias definidas pelo fabricante e compatíveis com as necessidades doS equipamentos instalados.
· Disponibilizar “nobreak” com autonomia PARA MANTER O EQUIPAMENTO EM NO MÍNIMO 30 (TRINTA) MINUTOS EM PLENO FUNCIONAMENTO E ESTABILIZADOR DE VOLTAGEM. 
· PARA A REALIZAÇÃO DO CONTROLE DE QUALIDADE, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ FORNECER CALIBRADORES E PLASMA CONTROLE EM DOIS NÍVEIS (NORMAL E PATOLÓGICO) EM QUANTIDADES SUFICIENTES PARA REALIZAR TODOS OS PARÂMETROS ADQUIRIDOS CONFORME INDICAÇÃO DO FABRICANTE. DEVERÁ FORNECER, SEM ÔNUS À PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA, TODOS OS REAGENTES ADICIONAIS, TAIS COMO SOLUÇÕES DE LAVAGEM E LIMPEZA, DESPROTEINIZANTES, e outras soluções recomendadas pelo fabricante na quantidade necessária e suficiente para a realização dos testes adquiridos E MANUTENÇÕES DOS EQUIPAMENTOS. 
· O VENCEDOR DO CERTAME DEVERÁ FORNECER INTERFACE JUNTO AO SISTEMA DO LABORATÓRIO JUNTAMENTE COM DUAS LICENÇAS DE USO PARA O SOFTWARE LIS, INSTALADO NO LABORATÓRIO, SEM ÔNUS AO LMP.
· O INTERFACEAMENTO AO SISTEMA INFORMATIZADO DO HOSPITAL DEVERÁ SER FINALIZADO EM NO MÁXIMO 15 (QUINZE) DIAS APÓS A ENTREGA DOS MESMOS.

· DEVERÁ FORNECER RIBBONS, ETIQUETAS, PAPEL SULFITE/ A4, TONERS E OUTRAS NECESSIDADES E OU INSUMOS CONSIDERANDO AS DETERMINAÇÕES DO SOFTWARE LIS INSTALADO NO LABORATÓRIO. 
· DEVERÁ FORNECER NO MÍNIMO UM COMPUTADOR COMPLETO, CONSIDERANDO AS ESPECIFICIDADES DO SOFTWARE LIS PARA QUE USUÁRIOS ACOMPANHEM O STATUS DA REALIZAÇÃO DOS TESTES E CONSEQUENTEMENTE A LIBERAÇÃO DOS RESULTADOS.

· FRETES E TRIBUTOS SERÃO DE TOTAL RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, NÃO RESTANDO QUALQUER ÔNUS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA. 
· CORRERÃO POR CONTA DA LICITANTE VENCEDORA AS DESPESAS DE DESEMBARQUE, AJUDANTES, EMPILHADEIRAS OU SIMILARES, EMBALAGEM, SEGUROS, TRANPORTES, TRIBUTOS, ENCARGOS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIOS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO.

3.4.3. Requisitos gerais:
· Os equipamentos ofertados deverão ser novos, comprovados através da nota fiscal dos equipamentos, estar em linha de fabricação atual, não podendo ser protótipos ou sistemas em fase de obsolescência tecnológica. 

· Caso, durante toda a vigência do contrato, surjam metodologias ou modelos de equipamentos mais modernos, fornecidos pela contratada, a mesma poderá, automaticamente, sem qualquer ônus à pmp, substituir o(s) equipamento(s) instalado(s) pelo(s) modelo(s) mais atual(is) do mercado.

· Caso sejam necessárias adequações físicas, elétricas, hidráulicas, ou de lógica, para permitir a instalação e o pleno funcionamento dos equipamentos ofertados, incluindo os itens subsequentes abaixo, estas correrão por conta da contratada, incluindo materiais e mão de obra necessárias, sem qualquer ônus ao HMP.

· Em sendo necessárias adequações mencionadas, considerar que o andar inferior será afetado, principalmente se houver necessidade de modificar canalizações de esgoto, quando então, onde necessário, o forro de gesso deverá ser removido e reconstruído, incluindo pintura; poderá haver remoções de luminárias, com posterior reinstalação. 

· Os mobiliários, bancadas e estruturas para fixação de equipamentos, necessários para a instalação de todo e qualquer equipamento e acessório, serão de responsabilidade da contratada. As mesas e bancadas para instalação de computadores e impressoras também deverão ser instaladas pela contratada.

· Caso o(s) equipamento(s) gere(m) resíduos líquidos que demandem tratamento específico antes de seu descarte em rede comum de esgoto, caberá à contratada fornecer recipientes adequados, em número e volume suficientes, ao armazenamento dos resíduos até sua coleta pelo setor de gerenciamento de resíduos. 

· Durante o período de utilização dos equipamentos e sistemas, serão avaliados, mensalmente, os principais indicadores relacionados ao desempenho desses, quais sejam, MTBR (tempo médio entre falhas), MTBR (tempo médio para reparos), percentual de disponibilidade dos equipamentos e monitoramento de manutenções preventivas e corretivas. Na eventualidade da deterioração dos indicadores de desempenho, evidenciada pela transgressão dos níveis de aceitabilidade definidos pela gestão da qualidade do pmp, a contratada deverá proceder à troca imediata do(s) equipamento(s) comprometido(s), sem ônus à pmp. 

· Fornecer sem ônus adicional para o Hospital Municipal de Paulínia, todos os acessórios necessários ao perfeito funcionamento do equipamento, tais como: estabilizador, nobreak, impressora, leitor de código de barras, etc.

3.4.4. REQUISITOS RELACIONADOS A REAGENTES E INSUMOS
· REAGENTE DE TP COM ISE PRÓXIMO A 1.0, COM ORIGEM DE FATOR RECOMBINANTE HUMANO PARA EVITAR INTERFERÊNCIA DE MEDICAÇÕES SEM NECESSIDADE DE INCUBAÇÃO PRÉVIA. 
· REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DE TTPA DEVE SER SENSÍVEL AO ANTICOAGULANTE LÚPICO, PERMITINDO QUE O TESTE DETECTE INTERFERÊNCIAS CAUSADAS POR ESSE FATOR.
· A empresa vencedora deverá fornecer todos os reagentes de lote único, por entrega, com prazo de validade superior a seis meses, a partir da data de entrega, com exceção dos insumos e acessórios de vida útil curta, em função da limitada durabilidade do material. A entrega deverá ser parcelada de acordo com as necessidades técnicas do LABORATÓRIO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE PAULÍNIA. 
· Os reagentes e insumos, objetos deste contrato, deverão ser fornecidos conforme solicitação da contratante e deverão ser entregues no prazo máximo de 7 (SETE) DIAS, contados a partir do recebimento da solicitação de entrega por qualquer meio telemático.
· Reagentes e Insumos que forem entregues danificados e ou sem os devidos cuidados de conservação, particularmente no que SE REFERE À manutenção da temperatura adequada durante o transporte, serão recusados e automaticamente devolvidos, sendo que a empresa deverá substituir imediatamente ao LABORATÓRIO todo o material considerado EM SITUAÇÃO DE “não conformidade” pela equipe técnica. 
· Deverão também ser considerados insumos, ponteiras para pipetas calibradas, microtubos (tipo eppendorf) 0,5 a 1,0 ml, entre outros materiais que se façam necessários. 
· Os reagentes gastos com repetições de exames, calibradores, controles e manutenção dos equipamentos e sistemas QUANDO DA OCORRêNCIA DE PARADAS OU QUEBRAS correrão por conta do Licitante Vencedor. 
· a transportadora contratada pela empresa para a entrega dos reagentes e insumos se encarregará de trazer carrinhos de carga e AJUDANTES em número suficiente e aptos a realizar o serviço.
· A empresa Licitante Vencedora deverá arcar com todo os custos de reagentes que sejam contaminados ou invalidados por paradas do equipamento, por problemas técnicos ou por contaminações que não sejam ocasionadas pelos operadores DO LABORATÓRIO. 
· OS REAGENTES E CALIBRADORES DEVEM CONTER EM SEU RÓTULO O NOME, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DO LOTE BEM LEGÍVEIS E AS RESPECTIVAS BULAS DEVEM CONTER TODAS AS INFORMAÇÕES TÉCNICAS.
· A EMPRESA LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ FORNECER A FISPQ (FICHA DE INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA DE PRODUTOS QUÍMICOS) OU FDS (fICHA DE DADOS DE SEGURANÇA) QUANDO ALGUM REAGENTE OU INSUMO SE ENQUADRAR NA NORMA ABNT NBR 14725: 2023.
3.4.5 Habilitação econômico-financeira
APRESENTAR COMO QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, CONFORME ART. 69 DA LEI FEDERAL Nº 14133/2021, OS ÍNDICES FINANCEIROS E DEMAIS DOCUMENTOS EXIGIDOS ABAIXO:

•
BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL, JÁ EXIGÍVEIS E APRESENTADOS NA FORMA DA LEI, QUE COMPROVEM A BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA DA EMPRESA, VEDADA A SUA SUBSTITUIÇÃO POR BALANCETES OU BALANÇOS PROVISÓRIOS, PODENDO SER ATUALIZADOS POR ÍNDICES OFICIAIS QUANDO ENCERRADOS HÁ MAIS DE 3 (TRÊS) MESES DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA.

•
PATRIMÔNIO LÍQUIDO: DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR AO VALOR DE R$ 73.331,00 (SETENTA E TRÊS MIL, TREZENTOS E TRINTA E UM REAIS), O QUE CORRESPONDE A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR PREVISTO PARA 1 (UM) ANO DE CONTRATO;  

•
ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA SUBSCRITA POR PROFISSIONAL HABILITADO DA ÁREA CONTÁBIL, REPRESENTANTE DA EMPRESA, QUE DEVERÁ SER FEITA ATRAVÉS DOS ÍNDICES ECONÔMICOS ABAIXO RELACIONADOS: 

1) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) IGUAL OU MAIOR QUE 1,00 SENDO:

ILC = AC/PC 

ONDE: ILC= ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE. 

AC = ATIVO CIRCULANTE 

PC = PASSIVO CIRCULANTE 

2) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) IGUAL OU MAIOR DO QUE 1,00 SENDO: 

ILG = AC + RLP/PC + ELP 

                            ONDE: ILG = ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

AC = ATIVO CIRCULANTE. 

                RLP = REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

                PC = PASSIVO CIRCULANTE 

                ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

                3) ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL (IEG) IGUAL OU MENOR DO QUE 0,80, SENDO:

                IEG = PC + ELP/AT 

                ONDE:

                 IEG = ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

                 PC= PASSIVO CIRCULANTE

                 ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

                 AT = ATIVO TOTAL

3.4.6. ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
· PRAZO DE ENTREGA/instalação DOS EQUIPAMENTOS: ATÉ O MÁXIMO DE 60 (sessenta) DIAS, A CONTAR DA DATA DA CONFECÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO ENCAMINHADA AO VENCEDOR DO CERTAME. 
· LOCAL DE ENTREGA: LABORATÓRIO DO HOSPITAL MUNICIPAL, sito a rua miguel vicente cury, n° 100 – bairro nova paulínia- paulínia – sp. 
· OS EQUIPAMENTOS DEVERÃO SER TRANSPORTADOS E ARMAZENADOS DE ACORDO COM AS RECOMENDAÇÕES DO FABRICANTE. 
· a transportadora contratada pela empresa vencedora se encarregará de todo o processo até a chegada dos equipamentos ao laboratório, TAIS COMO EMPILHADEIRAS, carrinhos de carga e número suficiente de AJUDANTES aptos a realizar o serviço.
· INICIAR OS TREINAMENTOs A PARTIR DO TÉRMINO DA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS. 
· FORNECER, SEM QUALQUER TIPO DE ÔNUS ADICIONAL AO HOSPITAL MUNICIPAL DE PAULÍNIA, TODOS OS REAGENTES E INSUMOS NECESSÁRIOS à instalação e treinamento inicial dos usuários.

· FORNECER SEM ÔNUS ADICIONAL PARA O HOSPITAL MUNICIPAL DE PAULÍNIA, TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO, TAIS COMO: ESTABILIZADOR, NOBREAK, IMPRESSORA, LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS, ETC.
· DURANTE TODA A VIGÊNCIA DO CONTRATO, OS REAGENTES E INSUMOS DEVERÃO SER ENTREGUES DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO ELABORADA PELA EQUIPE TÉCNICA DO SETOR DE HEMOSTASIA. 

· SE HOUVER QUALQUER ATRASO NA ENTREGA DOS MATERIAIS, QUE IMPEÇAM A UTILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, a contratada arcará com os custos decorrentes daS realizações DOS EXAMES em laboratório privado, conforme plano de contingÊNCIA SUPRACITADO, PARA NÃO COMPROMETER A ENTREGA DOS RESULTADOS AOS PACIENTES.
3.4.7. VALIDAÇÃO
· A validação deverá consistir, quando aplicável, de estudos de precisão intra/interensaio, exatidão, linearidade, carryover (arraste), sensibilidade e especificidade analíticas, verificação e determinação dos intervalos de referência. Deverão ser utilizadas no processo de validação planilhas em formato Excel e a contratada deverá buscar soluções para possíveis incompatibilidades. Toda a validação deverá ser objeto de relatório entregue ao final para que seja encartado no processo licitatório. Ao término do processo de validação, o relatório final com todos os dados brutos e resultados finais de no mínimo 20 amostras serão avaliados pelo setor da hemostasia e da gestão do Laboratório Municipal de Paulínia com a data, nome, assinatura e cargo ou função do responsável pela execução ou acompanhamento dos processos. O laboratório irá validar o processo executado, e fornecer o aval final da validação dos testes.

· Os insumos (plasma, controles, calibradores) necessários para validação de cada parâmetro laboratorial, considerando sempre as boas práticas de laboratório, deverão ser de responsabilidade da contratada, sem ônus ao contratante.

· Caberá à coordenação do LMP aprovar o planejamento da validação a ser realizada.

· A contratada deverá fornecer todos os insumos para realização dos testes de validação, sem ônus ao HMP.

· Após a instalação dos equipamentos e antes de seu uso pretendido, a contratada deverá validar ou auxiliar no processo de validação dos testes ofertados nos equipamentos analíticos descritos neste projeto, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos. Para o sistema de interfaceamento, a contratada terá um prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da instalação dos equipamentos.

3.4.8. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 
· A EMPRESA CONTRATADA SE RESPONSABILIZARÁ PELAS MANUTENÇÕES PREVENTIVAS A SEREM REALIZADAS NA PERIODICIDADE RECOMENDADA PELO FABRICANTE.

· AS MANUTENÇÕES SERÃO PROGRAMADAS E AGENDADAS COM O GESTOR DO CONTRATO OU ANALISTA CLÍNICO RESPONSÁVEL PELO SETOR.

· ACESSÓRIOS E PEÇAS A SEREM SUBSTITUÍDOS SERÃO FORNECIDOS PELA CONTRATADA, SEM QUALQUER CUSTO ADICIONAL PARA A CONTRATANTE. 

· A EMPRESA DEVERÁ ENCAMINHAR, VIA E-MAIL, OS RELATÓRIOS DAS MANUTENÇÕES PREVENTIVAS PERIÓDICAS REALIZADAS. 

 MANUTENÇÃO CORRETIVA/ ASSISTÊNCIA TÉCNICA:
· REFERE-SE A CORREÇÃO DE QUEBRA, MAU FUNCIONAMENTO OU PROBLEMAS GERAIS COM O EQUIPAMENTO, INSUMOS OU ACESSÓRIOS.

· O SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA DEVERÁ ESTAR DISPONÍVEL 24 HORAS/DIA, TODOS OS DIAS DA SEMANA, INCLUSIVE SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS, OFERECENDO ATENDIMENTO PRESENCIAL DAS 8 ÀS 18 HORAS, ATENDIMENTO VIA TELEFONE/ WHATSAPP NOS DEMAIS HORÁRIOS, CONSIDERANDO QUE ALGUNS PROBLEMAS PODEM SER SOLUCIONADOS COM A ORIENTAÇÃO DO TÉCNICO. 

· A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ DISPONIBILIZAR UM CANAL DE ATENDIMENTO RÁPIDO, PREFERENCIALMENTE VIA WHATSAPP, PARA ABERTURA DOS CHAMADOS.

· Os chamados de assistência técnica para os equipamentos e sistemas deverão ser abertos imediatamente após a comunicação PELA EQUIPE DO LABORATÓRIO, onde a contratada deve informar o número do chamado e nome do técnico que prestará a assistência técnica. 
· A ASSISTÊNCIA TÉCNICA TERÁ PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS PARA RESPONDER AOS CHAMADOS NO CASO DE SER POSSÍVEL RESOLVER COM ORIENTAÇÕES VIA TELEFONE OU ASSISTÊNCIA REMOTA VIA INTERNET. QUANDO HOUVER A NECESSIDADE DA PRESENÇA DE UM ASSESSOR TÉCNICO PARA ASSISTÊNCIA TÉCNICA CORRETIVA, A EMPRESA DEVERÁ ATENDER NO PRAZO MÁXIMO DE 12 (DOZE) HORAS, INCLUSIVE AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS, DEVENDO PROVIDENCIAR EM ATÉ 24 HORAS ÚTEIS, SOLUÇÃO QUE EVITE A PARADA DO SERVIÇO PRESTADO. 
· Os custos referentes à Assistência Técnica, incluindo deslocamentos, estadIa de técnico e substituição de peças são de competência exclusiva do Licitante Vencedor, não cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA nenhum ônus decorrente desses encargos.
· NA HIPÓTESE DE OCORRER PARADA SIMULTÂNEA DOS DOIS EQUIPAMENTOS POR PROBLEMAS TÉCNICOS, FALTA DE PEÇAS PARA REPOSIÇÃO OU DE REAGENTES / INSUMOS, A EMPRESA DEVERÁ OFERECERÁ UM PLANO DE CONTINGÊNCIA, QUE INCLUIRÁ A REALIZAÇÃO DOS EXAMES PREVISTOS NO CONTRATO, EM LABORATÓRIO CONTRATADO PELA EMPRESA, SEM NENHUM TIPO DE ÔNUS PARA A MUNICIPALIDADE. O TEMPO PARA REALIZAÇÃO DOS EXAMES E RETORNO DOS RESULTADOS deverão obedecer às diretrizes ESTABELECIDAS pelo nosso serviço de saúde. Caso o problema a ser solucionado ultrapasse mais de 48 horas, a empresa deverá instalar um equipamento “stand alone” para a realização dos exames de prioridade urgente.
  3.4.8.  treinamento e assessoria científica
· A contratada deverá disponibilizar assessores científicos com conhecimento e experiência nos equipamentos e em processos de validação de metodologias e analisadores laboratoriais. Estes deverão realizar o treinamento inicial da equipe técnica do LMP com retreinamentos e reciclagens necessárias, fornecendo os respectivos certificados, bem como executar a validação inicial de todos os parâmetros contratados, seguindo as recomendações oficiais, tais como Controllab e SBPC/ML. Todos os reagentes, insumos, acessórios, diluentes, controles e calibradores utilizados nestes processos, correrão por conta da empresa Licitante Vencedora, sem qualquer ônus à PMP. 
· a validação inicial dos testes e equipamentos, visando avaliar a integridade, o desempenho dos equipamentos e, em particular, a adequação de todos os parâmetros solicitados nesse descritivo deverão ser REALIZADAS pela ASSESSORIA CIENTÍFICA, QUE EMITIRÁ RELATÓRIO A SER APROVADO PELO ANALISTA CLÍNICO RESPONSÁVEL PELO SETOR DE HEMOSTASIA.
· Os assessores deverão REALIZAR OS TREINAMENTOS DA EQUIPE DO LABORATÓRIO “IN LOCO”, PELO TEMPO NECESSÁRIO E NOS HORÁRIOS E DIAS DEFINIDOS PELA COORDENAÇÃO. 
· A ASSESSORIA CIENTÍFICA DEVERÁ DISPONIBILIZAR TELEFONES, E-MAILS E PREFERENCIALMENTE APLICATIVO DE CELULAR (WHATSAPP) DOS ASSESSORES, QUE DEVERÃO ATENDER AS DÚVIDAS OU REQUISIÇÕES DA EQUIPE TÉCNICA DO LABORATÓRIO, SEMPRE QUE NECESSÁRIO.
· QUANDO HOUVER NECESSIDADE DE VISITA PRESENCIAL DA ASSESSORIA CIENTÍFICA, ESTA DEVERÁ ACONTECER NO PRAZO MÁXIMO DE 24 HORAS ÚTEIS, DURANTE TODA A VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
· A ASSESSORIA CIENTÍFICA DA EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ REALIZAR VISITAS QUADRIMESTRAIS, INDEPENDENTE DE SOLICITAÇÃO DO LABORATÓRIO, PARA REVISÃO E CONSULTORIA SOBRE OS PARÂMETROS DE GESTÃO DA QUALIDADE DOS SISTEMAS. 
· A ASSESSORIA CIENTÍFICA SE COMPROMETE A DAR TODO O SUPORTE E ESTAR PRESENCIALMENTE QUANDO DA REALIZAÇÃO DA INTERFACE ENTRE EQUIPAMENTO E SISTEMA CONECT INSTALADO NO LABORATÓRIO OU OUTRO SISTEMA QUE POR VENTURA VENHA A SUBSTITUÍ-LO DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO.
4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
As quantidades estimadas para contratação foram cuidadosamente calculadas com base em uma análise da série histórica de consumo dE 36 meses (CONSIDERANDO O INÍCIO DO CONTRATO VIGENTE – ANOS DE 2022/2023/2024- GRÁFICO 1) dos serviços que compõem a Rede Ambulatorial, Rede Especializada e Hospital Municipal de Paulínia. Essa análise levou em consideração a demanda real observada durante esse período a fim de fornecer uma estimativa sólida e confiável. Também foi realizada uma estatística por exames/ mês, QUE COMPROVA A IMPORTÂNCIA DESSES EXAMES NO CONTROLE E MONITORAMENTO DE DOENÇAS, VISTO QUE EM 2022, O NÚMERO DE CASOS DE COVID-19 AINDA FOI EXPRESSIVO. NA SEQUÊNCIA HOUVE QUEDA, PORÉM AGORA EM 2025 HÁ UMA TENDÊNCIA NO AUMENTO DESSES EXAMES, JÁ OBSERVADA EM 4 MESES DE ANÁLISE (GRÁFICO 2). 
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                                                               Gráfico 1

                  A MÉDIA CALCULADA PARA OS TRÊS ANOS FOI DE 3490 COAGULOGRAMAS / MÊS. 
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                                                                           GRÁFICO 2
Também há de se levar em consideração que de acordo com a nova lei de licitações (lei 14.133/2021), a prorrogação contratual pode ser extendida até o limite máximo de 10 anos e nesse viés, baseando- se em dados obtidos junto ao IBGE (INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA), REFERENTE À POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PAULÍNIA, E UTILIZANDO A FÓRMULA: 
r = ((N_t - N_0) / N_0) / t
Onde:
r: é a taxa de crescimento populacional.
N_t: é o tamanho da população no final do período.
N_0: é o tamanho da população no início do período.
t: é o período de tempo.
Foi possível calcular uma estimativa da taxa de crescimento (%) e projetar a população aproximada para o período de 10 anos, como mostrado no gráfico 3. 
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                                                                  GRÁFICO 3                

ANO
POPULAÇÃO
2010 (1)
82146
2018 (2)
106776
2022 (3)
110537
2024 (4)
115690
2034 (5)
148448
 É importante enfatizar que nos últimos anos muitas famílias do município MIGRARAM PARA o sistema público de saúde, decorrente não somente do aumento de preços dos planos de saúde, mas também pela eficiência e qualidade dos serviços de saúde do município de paulínia.
Dessa forma, esse método de planejamento garante uma gestão responsável e eficaz dos recursos, mantendo o atendimento consistente e de qualidade em todos os níveis de assistência médica no município.                                                                                                              

  5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 
É de conhecimento notório que a compra de equipamentos é mais onerosa se comparada com a locação. A locação possibilita a atualização constante dos equipamentos, sem os altos custos de aquisição e manutenção, proporcionando uma gestão financeira mais eficiente, principalmente em se tratando de serviço público, que devem obrigatoriamente obedecer aos princípios da economicidade e eficiência. Nesse viés, vários laboratórios de órgãos públicos de nossa região, também utilizam- se dessa modalidade., entre as quais, podemos citar, Prefeitura de piracicaba, rede municipal Dr. Mário Gatti e UNICAMP.
A locação elimina a necessidade de se investir em manutenção e reparos, já que essas responsabilidades ficam a cargo da empresa contratada, que se responsabiliza pelas manutenções preventivas e corretivas, além de oferecer suporte técnico e científico, previstos em contrato. Todas as peças e acessórios que necessitarem de troca, são de total responsabilidade das empresas de locação, sem gerar nenhum tipo de ônus ao município.
Se não bastasse isso, a constante evolução tecnológica culmina em obsolescência aos equipamentos dentro de alguns anos e a locação, ao final de cada contrato e, mediante novo processo licitatório, possibilita a vinda de novos equipamentos, oferecendo um serviço de alta qualidade à população do município e, sendo possível adequar os equipamentos às demandas específicas do laboratório.
6 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
a locação com aquisição de testes é medida mais vantajosa para a municipalidade, considerando a evolução tecnológica, sem desprender altos custos de aquisição e manutenção. Sendo nesse caso, “a locação de sistema totalmente automatizado com aquisição de testes para ensaios coagulométricos, composto de 2 (dois) EQUIPAMENTOs TOTALMENTE AUTOMATIZADOs, multiparamétricos, idênticos, Novo (s), sem uso anterior, para realização de exames que avaliem os parâmetros de hemostasia, sendo eles: tempo de protrombina- tpap, tempo de tromboplastina parcial ativada- ttpa, fibrinogênio e d-dímero”.

o sistema composto por dois equipamentos idênticos traz economicidade no consumo de reagentes e insumos e aumenta a precisão e exatidão dos resultados liberados.
CONSIDERANDO AS CARACTERÍSTICAS DA AQUISIÇÃO, PODE-SE SUGERIR A UTILIZAÇÃO DA MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO, QUE PERMITE A PARTICIPAÇÃO DE VÁRIOS FORNECEDORES, PROMOVENDO TRANSPARÊNCIA E COMPETITIVIDADE, NA OBTENÇÃO DO MELHOR PREÇO PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

7 – JUSTIFICATIVA PARA NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO
        A contratação em questão tem como objetivo efetivar a locação/aquisição de testes COAGULOMÉTRICOS que, embora sejam divisíveis, são testes que possuem compatibilidade intrínseca entre si por fazerem parte de uma mesma categoria. Aconselha-se que a adjudicação ocorra por lote, POIS OS TESTES DEVERÃO ESTAR ADEQUADOS A UM SISTEMA VALIDADO PARA OS MESMOS. 
OS REAGENTES PARA CADA TESTE (tp, TTPA, FIBRINOGÊNIO E D-DÍMERO) DE CADA FABRICANTE, JÁ EM BULA, TRAZEM AS ESPECIFICAÇÕES E VALORES DE REFERÊNCIA PARA EQUIPAMENTOS DE MESMA MARCA, DE MANEIRA A ASSEGURAR OS MELHORES PADRÕES DE REPRODUTIBILIDADE, ESPECIFICIDADE E PRINCIPALMENTE QUALIDADE, NÃO SENDO POSSÍVEL APLICAR O PARCELAMENTO PARA O OBJETO DESTA CONTRATAÇÃO. Em resumo, não é possível termos fornecedores distintos para equipamentos e testes. 
Além disso, EM um MESMO sistema é POSSÍVEL realizar todos os testes, o que traz economicidade de tempo na realização destes E A COMPRA EM LOTE TAMBÉM PERMITE QUE UM ÚNICO TUBO DE COLETA DE SANGUE SEJA UTILIZADO. 
8 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Pretende-se com a presente locação de sistema analítico com aquisição de testes:
· Atender a necessidade da população quanto a realização dos exames de hemostasia. 
· Realizar todos os testes, garantindo a oferta de exames laboratoriais de análises clínicas para satisfazer às necessidades prioritárias de cuidados de saúde da população do município de Paulínia.
· Garantir a sustentabilidade do Sistema de Saúde municipal através da locação/aquisição de testes, com criteriosa economicidade no processamento dos ensaios, permitindo que os recursos públicos sejam alocados de maneira eficaz e eficiente.
· Viabilizar a gestão responsável dos recursos públicos por meio de processos de locação/aquisição de testes transparentes, fomentando uma gestão eficiente dos recursos disponíveis para a saúde pública.
9 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
AS adEQUAÇÕES FÍSICAS, ELÉTRICAS, HIDRÁULICAS – se necessárias – deverão ser realizadas pela vencedora do certame, INCLUINDO MATERIAIS E MÃO DE OBRA, considerando que cada empresa tem suas especificidades para atender no caso de êxito no processo licitatório. 
OS MOBILIÁRIOS, BANCADAS E ESTRUTURAS PARA FIXAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, SISTEMAS, ACESSÓRIOS, COMPUTADORES E IMPRESSORAS TAMBÉM DEVERÃO SER FORNECIDOS PELA EMPRESA LICITANTE VENCEDORA, CASO SEJA NECESSÁRIO. 

10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
O Laboratório Municipal de Paulínia sempre sugere locação do sistema analítico com aquisição de testes COAGULOMÉTRICOS. O último processo de contratação do objeto ocorreu em 2021, sendo o protocolo da Solicitação de compra 14068/2021 para testes e protocolo da Solicitação de LOCAÇÃO 14067/2021 para a locação, com pregão eletrônico DE nº 140/2021.

11 – IMPACTOS AMBIENTAIS
A presente locação com aquisição não possui relevantes impactos ambientais, contudo deverão ser observados os seguintes requisitos ambientais:
· Com o objetivo de cumprir as diretrizes estabelecidas na Lei nº 12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, as licitantes deverão ofertar preferencialmente embalagens que sejam constituídas, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável ​​e provenientes de fontes com regularidade ambiental nos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.
· RESPEITADOS OS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE, A CONTRATADA DEVERÁ ADOTAR PRÁTICA DE SUSTENTABILIDADE E DE NATUREZA AMBIENTAL NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, OBSERVANDO, NO QUE FOR CABÍVEL OS CRITÉRIOS, PRÁTICAS E DIRETRIZES PARA A PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL NAS CONTRATAÇÕES. 
· CASO OS EQUIPAMENTOS GEREM RESÍDUOS LÍQUIDOS QUE DEMANDEM TRATAMENTO ESPECÍFICO ANTES DE SEU DESCARTE EM REDE COMUM DE ESGOTO, CABERÁ À LICITANTE VENCEDORA FORNECER RECIPIENTES ADEQUADOS, EM NÚMERO E VOLUME SUFICIENTES, AO ARMAZENAMENTO DOS RESÍDUOS ATÉ SUA COLETA PELO SETOR DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS. 
· AS EMABALAGENS, TAIS COMO CAIXAS DE MADEIRA, PAPELÃO, ISOPOR E TODO MATERIAL, NECESSÁRIO AO TRANSPORTE DOS EQUIPAMENTOS E SISTEMAS, DEVEM SER RECOLHIDOS E LEVADOS PELA EMPRESA LICITANTE VENCEDORA, QUANDO EXTRAPOLAREM OS LIMITES DE COLETA E ARMAZENAMENTO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE PAULÍNIA.


ANEXO XI – DECRETO MUNICIPAL Nº 8.717/2024

DECRETO Nº 8.717, DE 12 DE OUTUBRO DE 2024.
"DEFINE DIRETRIZES QUANTO AO CUMPRIMENTO OBRIGATÓRIO DAS NORMAS TÉCNICAS PARA SERVIDORES/EMPREGADOS MUNICIPAIS, EMPREGADOS DE EMPRESAS CONTRATADAS E PRESTADORES DE SERVIÇO DA MUNICIPALIDADE DE PAULÍNIA"

O cidadão EDNILSON CAZELLATO, Prefeito Municipal de Paulínia, no uso da atribuição que lhe confere o art. 45, incisos IV, VI e parágrafo único, da Lei Orgânica do Município, DECRETA

Todo servidor ou empregado municipal, os empregados e equiparados a estes, de empresas contratadas pela municipalidade e prestadores de serviços da Municipalidade de Paulínia, pessoas físicas ou jurídicas subcontratadas, na execução de serviços em próprios públicos, devem cumprir as orientações de segurança pertinentes à execução de seu trabalho, previstas nas normas técnicas, bem como acatar as orientações da chefia e dos profissionais de Segurança e Medicina do Trabalho lotados no Departamento de Medicina Ocupacional e Engenharia de Segurança do Trabalho (DEESMT), da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas (SMDGP).

Para a execução de contrato de obras ou serviços, as empresas contratadas pela Municipalidade ou por Associação de Pais e Mestres (APM) estão condicionadas a obterem o Atestado de Conformidade de Prestador de Serviços (ACPS), emitido pela Divisão de Engenharia de Segurança do Trabalho (DIEST), mediante comparecimento da empresa na Divisão e apresentação das documentações de segurança do trabalho necessárias, ocasião em que receberá instruções de cumprimento às normas técnicas, referentes ao trabalho a ser executado.

§ 1º A Secretaria Municipal responsável pela gestão do contrato de serviços e Secretaria Municipal de Administração deverão informar expressamente o DIEST sobre a abertura de novo contrato, bem como a natureza da empresa, o tipo de serviço a ser executado, os locais de trabalho e a vigência do contrato da contratada, para que seja subsidiada a formalização da solicitação do ACPS, e, no caso de obra ou serviços de engenharia, o cronograma.

§ 2º Para a emissão do ACPS para a empresa cujo contrato possui previsão de duração superior a 180 (cento e oitenta) dias, a mesma deverá entregar cópia dos programas de segurança exigidos pela legislação vigente, tais como Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT), Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO), cópia da ficha funcional dos funcionários/funções, Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) constando apto para a função a ser exercida e cópias dos certificados dos cursos exigidos por Lei, tais como NR-35, NR-33, NR- 10, dentre outros que se fizerem necessários.

§ 3º Para a emissão do ACPS para a empresa cujo contrato possui previsão de duração inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a mesma deverá fornecer cópia da ficha funcional dos funcionários, Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) constando apto para a função a ser exercida, e cópias dos certificados dos cursos exigidos por Lei, tais como NR-35, NR-33, NR-10, dentre outros que se fizerem necessários.

§ 4º No caso de a empresa contratada utilizar mão de obra terceirizada, a contratada direta é obrigada a exigir de sua terceirizada a entrega ao DIEST das mesmas documentações obrigatórias para elaboração do ACPS definidas neste artigo e em seus parágrafos. A mesma exigência se aplica em caso de contratação de prestador de serviço sem vínculo contratual definido.

§ 5º Após as orientações técnicas e conferências dos documentos entregues, o DIEST emitirá o ACPS, em 04 (quatro) vias, sendo a primeira via ao DIEST, a segunda via anexada ao contrato, a terceira via entregue à Secretaria contratante, antes do início das atividades, e a quarta via para a empresa prestadora de serviços.
§ 6º A empresa contratada não poderá iniciar a execução de serviços sem a emissão do ACPS e, caso o faça, a mesma será responsabilizada, sem prejuízo da paralisação dos trabalhos em andamento pelo DIEST até que a situação se regularize.

§ 7º A empresa contratada deverá cumprir a obrigatoriedade de constituição e manutenção de Serviços Especializados em Segurança e Medicina do Trabalho (SESMT), nos moldes das normas técnicas, independentemente de local fixo de trabalho e de duração de contrato, sendo estes profissionais os responsáveis primários pela saúde e integridade física dos funcionários da empresa contratada. A lista e a qualificação desses profissionais especializados, bem como número de registro no órgão competente, deverão ser apresentados ao DIEST na ocasião da abertura de ACPS.

§ 8º Para a execução de serviços especiais e/ou em condições especiais, como construção civil pesada, serviços em alta tensão, operações perigosas, presença de resíduos, entre outros conforme a legislação vigente e pertinente, a empresa contratada deverá cumprir a obrigatoriedade de contratação e manutenção de profissionais técnicos específicos que, em sua área de competência, são considerados pela Administração como responsáveis técnicos pelos serviços prestados em seu campo de atuação. A lista e a qualificação desses profissionais especializados, bem como número de registro no órgão competente, deverão ser apresentados ao DIEST na ocasião da abertura de ACPS.

A empresa contratada pela Municipalidade de Paulínia, para realização de obras ou de prestação de serviços em próprios públicos, deverá também cumprir as seguintes medidas de segurança:

I - corrigir as irregularidades apontadas pelos Profissionais de Segurança com a maior brevidade possível, sob pena de interdição em caso de não atendimento ou de reincidência;

II - Especificar e obrigar o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) por todos os trabalhadores, conforme orientação e relação anexas ao ACPS, que devem ser complementadas em função de risco especifico da atividade a ser realizada, ficando expressamente proibida a entrada de pessoas para desenvolver qualquer atividade em locais ou serviços sem o uso de equipamentos e dispositivos de segurança adequados;

III - permitir a execução de trabalhos somente por profissional técnico qualificado e autorizado para a atividade que irá desempenhar, conforme documentos contidos no ACPS;

IV - proibir a entrada de pessoas portando bebidas alcoólicas, em estado de embriaguez ou exalando odor alcoólico nos locais onde estão sendo realizadas as obras ou serviços;

V - providenciar a todo trabalhador da contratada a identificação profissional, como crachá ou semelhante, assim como exigir o porte do documento;

VI - todo equipamento rotativo utilizado em obras, tais como maquita, poli corte, esmeril, lixadeira, serra circular e furadeira, etc, deverá possuir a sua respectiva proteção, sendo proibido adulterar/modificar qualquer dispositivo de segurança.

Em caso de constatação pelo DIEST de qualquer irregularidade relacionada às condições de trabalho que possam comprometer a saúde ou a integridade física de qualquer servidor, empregado, subcontratado ou terceiros, o serviço em execução será paralisado, bem como será emitida uma Notificação de Irregularidade, contendo o ocorrido e as providências cabíveis, com encaminhamento de 02 (duas) vias, sendo uma para a empresa contratada e outra para a Secretaria responsável pelo contrato de prestação de serviço.

Parágrafo único. Na hipótese de averiguação pelo DIEST de situação de Risco Grave e Iminente (RGI), a Divisão possui autonomia para embargar obra e interditar serviço, máquina, equipamento ou local, sendo emitida uma Declaração de Embargo/Interdição, contendo o ocorrido e as providências cabíveis para liberação, com encaminhamento de 02 (duas) vias, sendo uma para a empresa contratada e outra para a Secretaria responsável pelo contrato de prestação de serviço.

Na execução de trabalhos em altura, em alta tensão, incluindo valas, em espaço confinado, com presença de explosivos e inflamáveis, construção civil pesada ou outras circunstâncias condicionadas a situações especiais de trabalho, a empresa prestadora de serviços deverá cumprir criteriosamente as exigências das normas técnicas no momento da elaboração do ACPS, bem como implantar medidas especiais para eliminar ou minimizar os riscos existentes nas atividades.

§ 1º Todo trabalho realizado nas condições mencionadas no caput deste artigo deverá ser comunicado expressamente ao DIEST antes do início da atividade, por meio do responsável pela execução do trabalho e pela Secretaria Municipal responsável.

§ 2º O DIEST realizará vistorias técnicas periódicas em obras e serviços realizados nas condições mencionadas no caput deste artigo, a fim de verificar o cumprimento da legislação pertinente à segurança do trabalho, conforme a demanda e o grau de risco proveniente desses serviços.

A empresa contratada pela municipalidade deve informar ao DIEST todos os locais de trabalho atuantes e suas frentes de trabalho ou canteiro, bem como as qualificações e quantidades de funcionários da contratada e de suas subcontratadas, sob pena de anulação da ACPS.

§ 1º A contratada, quando exigido, deverá enviar ao DIEST o relatório de serviços prestados, com setor e local de trabalho, funcionários atuantes e tipo de serviço prestado, bem como deverá informar a previsão de prestação de serviços do mês subsequente, sob pena de anulação da ACPS.

§ 2º A contratada deverá comunicar expressamente ao DIEST qualquer mudança ocorrida com relação ao local de trabalho, ao tipo de serviço especializado prestado e à quantidade de funcionários, sob pena de anulação da ACPS.

Em caso de acidente grave ou fatal sofrido por servidor público, funcionário contratado ou terceiro, o mesmo deve ser comunicado de imediato ao DIEST, para que sejam adotadas as providências cabíveis, sob pena de sofrer as sanções cabíveis previstas na Lei.

Parágrafo único. A obra ou serviço em que ocorra acidente fatal deverá ser paralisada de imediato, bem como deve ser comunicado o ocorrido às autoridades competentes e ao MTE.

A fiscalização, as recomendações e as exigências do DIEST, nos termos deste Decreto, não eximem as empresas contratadas ou subcontratadas e os prestadores de serviços de sua responsabilidade primária civil e/ou criminal, em caso de acidentes ou de descumprimento de normas legais.

A empresa ou sua subcontratada ficará sujeita às sanções cabíveis previstas pelo não cumprimento deste Decreto.

As minutas de editais e de contratos de obras e prestação de serviços devem observar e incorporar as disposições contidas neste Decreto.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste Decreto aos convênios e outros instrumentos congêneres celebrados pelo Município, os quais estarão sujeitos à fiscalização dos órgãos municipais.

Este Decreto produzirá seus efeitos jurídicos a partir de 28 de fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário, em especial a Ordem de Serviço nº 002/2003.

O Poder Executivo regulamentará este Decreto no prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar de sua publicação, expedindo os protocolos necessários para sua fiel execução.

Paulínia, 12 de agosto de 2024. EDNILSON CAZELLATO

Prefeito Municipal
BEATRIZ ANACLETO BRAGA
Secretária Municipal de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas
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